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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

' 
1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO CONTROLE INTERNO 
MUNICIPAL, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO E REVISÃO DOS NORMATIVO& INTERNOS 
PERTINENTES AO SETOR, ~ARA ATENDER AS NECESSIDADES 09 MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA. j 

1 

1 

1 

PROCESSO ADMINISTijTIVO 
1 

Nº 009/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

• 

1 

1 
t 



• 

.I 

ESTADO DO MARANHÃO 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MAi 
DEPART~ENTO DE.COMPRAS 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

1 

Processo•!IBltO½ 
Fls:~ 
Ass:~ 

Em 18 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo Jministrativo 

nº 009/2023, tendo como objetivo a Contratação de pessoa física ou jurídica para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Conttole Interno 

Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos interno~ pertinentes 

ao setor, para atender as necessidades do Município de Govenilidor Edson 
1 
1 

Lobão/MA, com este fim e para constar, eu, Matheus Da Silva Pereira lavrei o present!') 

tenno que vai por mim assinado. 

0 

Governador Ediso 1 I obão/MA, 18 de janeiro de 2023. 

MATF S DA SILVA PEREIRA 
DIRETOR D"1 ~ ~ ARTAMENTO DE COMPRAS 

Rua Imperatriz, n 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 
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ESTADO DO MARAN1IÃ.0 l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT~ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 , 

Processo·Cffi ~ \)1 

Fls:~ 

Ass:~ 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de janeiro de 2023. 

Ao Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Senhor Secretário, 

l 
Venho solicitar a Vossa Senhoria que possa tomar as providências necessárias 

' 
para a abertura de Processo administrativo para a Contratação de pes,oa física ou 

jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto tao Controle 

Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos normatÁ.os internos 
) 

pertinentes ao setor, conforme planilha descritiva anexa. 

A realização do processo administrativo para aquisição de$te objeto se 

justifica face ao interesse público de otimização do Controle Interno Municipal, visto que 

a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o controle interno: ganhou força 

como ferramenta capaz de fortalecer a govemança na gestão pública. Conforme preceitua 

a Carta Magna, constitui responsabilidade de cada Poder instituir siste!I\ll de controle 

interno, com o objetivo maior de garantir a proteção do patrimônio público, por meio da 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial de seus órgãos 

e entidades vinculadas ( art. 7° da CF). 

A atuação do controle interno deve contribuir para o plend exercício do 

controle externo (CF/88, art. 74), este sob responsabilidade do Poder Legislativo, com 

auxílio dos Tribunais de Contas. Visando ao aperfeiçoamento dos in$trumentos de 

controle dos recursos públicos, esse movimento ganhou ainda mais d~taque após a 

vigência da Lei COmplementar 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). Assim, na mesma perspectiva, a LRF designou ao sistema de controle 
1 

interno de cada Poder o dever de fiscalizar o cumprimento da referida norma, além de 

determinar que os relatórios exigidos por lei contenham a assinatura do re1ponsável pelo 

controle interno. j 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Govemádor Edison Lobão - MA. 
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1 Processo!fl=11\ 
ESTADO DO MARANHÃO . ,"'-~-'-"""'--\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO j Fls. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA Ass: 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 L 
Observa-se, portanto a necessidade de conhecer, avaliar, e r

1 
struturar a 

eficácia dos controles internos da Prefeitura de Governador Eclison Lobão, 

principalmente quanto à sua capacidade para evitar ou reduzir o i~pacto ou a 

possibilidade da ocorrência de eventos de risco na execuçiio de seus / processos e 

atividades que possam impedir ou dificultar o alcance de objetivos estaijelecidos. Os 

serviços visam diagnosticar a presença e funcionamento de todos os co ponentes e 

elementos da estrutura de controle interno utilizada, assim implementar e revisar os 

normativos internos inerentes ao setor, afim de contribuir com a otimizaçiio os trabalhos 

• realizados pelo Controle Interno. 

José on Pereira Silva 
Controla r Geral do Município 

• 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ITEM 

OI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO j 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT~ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR VALOR 

QUANT. UNITÁRIO TOTAL 
' 

Contratação de pessoa tisica ou jurídica para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno 
Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos 
internos pertinentes ao setor. 

Fases de Execução dos Serviços: 

1. Planajamento: 

1.1. Levantamento Prévio; 

1) Obtenção de conhecimento e compreensão da entidade para 
subsidiar o planejamento dos trabalhos. 

li) Levantamento de informações sobre as características 
gerais da Prefeitura de Governador Edison Lobão e do 
Controle interno Municipal: missão, visão, contexto no qual 
desenvolve suas operações, objetivos-chave e processos que os 
suportam: 

a) EslrUlura organizacional e de goverrumça: organograma 
e/ou; manual da organização; estrutura de govemança; SERVIÇO 

auditoria interna. 

b) Marco Legal e regulatório: análise da lei orgânica do 
mru1icipio; lei de estrutura administrativa; lei de criação; e 
ainda leis e decretos municipais pertinentes a atuação do 
Controle Interno; e ainda outras regulamentações externas 
incidentes sobre a organização e suas atividades; planos 
estratégicos; e ainda procedimentos e manuais internos 
relevuntes; 

1.2. Revisão da Estrutura Normativa e organizacional de 
Controle Interno. 

I) Definir critérios para diagnóstico e avaliação da estrutura de 
controle interno da Prefeitura, revisar a estrutura de controle 
interno por ela definida, 

II) Revisar os normativos internos pertinentes ao setor e sugerir 
a implementação daqueles que considerar necessários, à 
otimização de suas rotinas administrativas; 

TOTAL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centrn, Governador Edison Lobão - MA. 
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l 
1 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 i 

1 

1 

Processo·\lA\11) 
Fls:~ 

Ass:~ 

Governador Edison Lobão- MA, 13 de jaJiro de 2023. 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Conforme verificado as necessidades do Controle Intem~ Municipal 

vinculado a esta Secretaria, encaminho em anexo à relação dos itens ~ara que seja 

providenciada a abertura do processo administrativo e posteriormente que ~eja realizada 

a pesquisa de preços com vistas à Contratação de pessoa flsica ou jurídica para prestação 

de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Munici~al, visando a 

implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, pa(a atender as 

necessidades do Município de Governador Edson Lobão/MA. 1 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. l 
Atenciosamente: 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretârio MunicipaLde Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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01 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 
CNPJ: 0l.S97.627/0001-34 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 

Contratação de pessoa física ou juridica para 
prestaÇão de serviços de assessoria e consultoria 
junto ao Controle Interno Municipal, visando a 
implementação e revisão dos normativos internos 
pertinentes ao setor. 

Fases de Execução dos Serviços: 

1. Planejamento: 

1. 1. Levantamento Prévio; 

I) Obtenção de conhecimento e compreensão da 
entidade para subsidiar o planejamento dos 
trabalhos. 

II) Levantamento de informações sobre as 
características gerais da Prefeitura de Governador 
Edison Lobão e do Controle interno Municipal: 
missão, visão, contexto no qual desenvolve suas 
operações, objetivos-chave e processos que os 
suportam: 

a) Estrutura organizacional e de governança: 
organograma e/ou; manual da organização; 
estrutura de governança; auditoria interna . 

b) Marco Legal e regulatório: análise da lei 
orgânica do município; lei de estrutura 
administrativa; lei de criação; e ainda leis e decretos 
municipais pertinentes a atuação do Controle 
Interno; e ainda outras regulamentações externas 
incidentes sobre a organização e suas atividades; 
planos estratégicos; e ainda procedimentos e 
manuais internos relevantes; 

1.2. Revisão da Estrutura Normativa e 
organizacional de Controle Interno. 

I) Definir critérios para diagnóstico e avaliação da 
estrutura de controle interno da Prefeitura, revisar a 
estrutura de controle interno por ela definida 

II) Revisar os normativos internos pertinentes ao 
setor e sugerir a implementação daqueles que 

UNID. 

SERVIÇO 

j VALOR VALOR 
QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

OJ 

Rua Imperatriz IJ, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 
CNPJ: 01.S97.627/0001-34 

considerar necessários, à otimização de suas rotinas 
administrativas; 

TOTAL 

Atenciosamente, 

~"w tJc7S::::2!hi Alf -<'. /21 r..--
Fabri'cio dos Santos Silv~ 1 

Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita . 

Rua Imperatriz 11, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 

Processo:""'-''-"-""'\ 
Fls: 
Ass: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

' Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher tod~1 os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇj para Contratação 
de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e c nsultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos n rmativos internos 
pertinentes ao setor, para atender as necessidades do Município de overnador Edison 
Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até!OS (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipf localizado na Rua 
Santa Rita, s/n, Centro - CEP 65.928 000 - Governador Edison Lobão -MA, em ·as úteis, no horário 

das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada b impressa por qualquer 
meio eletrônico. l 

As informaçôes prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa tisica deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 1 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reite~os nossos mais sinceros 
votos de consideração. , 

' " 

LICITANTE: 

ENDEREC"O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em_~/ 

de preços. 

~ 
,. 

1 
Governador Edison Lobão - MÁ, 18 de janeiro de 2023. 

1 

Matheus Silva Pereira 
Departamento de Compras 

l •••·ª . ' '" " 

CIDADE: 

1 

~ .. ~ .. · · .. , 1 . 
1 
' l 
,, 

UF: 

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 18 de janeir1 de 2023 para fornecimento 

Assinatura do responsável da Licitante 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 
1 

- 1 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS 

1 

OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de astssoria e consultoria 
junto ao Controle lnterno Municipal, visando a implementação e revisão dos normativo internos pertinentes 
ao setor, para atender as necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação ~e preços dos serviços 
descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto cmi!i a proposta de preços 
para a Prefeitura Mmúcipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para 
contratação conforme abaixo: 1 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO ~I 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison obão/MA, na sede da 

Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 1 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, com vigência a partir da data de assinatura do 

contrato, junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão /MA. · 

1 

ITEM DESCRtÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL 

Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a 
implementação e revisão dos nonnativos internos pertinentes ao setnr. 

1 Fases de Execução dos Serviços: 1 
1, Planejamento: 1 

1.1. Levantamento Prévio; 
1) Obtenção de conhecimento e compreensão da entidade para subsidiar o 
planejamento dos trabalhos. 
II) Levantamento de infonnaçõcs sobre as características gerais da 
Prefeitura de Governador Edlson Lobllo e do Controle interno Municipal, 
missão; visão, contexto no qual desenvolve suas operações, objetivos-
chave e processos que os sup::>rtam: 

01 a) Estrutura organizacional e de governauça: organograma e/ou; manual SERVIÇO OI da organização; estrutura de govemança; auditoria interna. 
b) Marco Legal e regulatório: análise da lei orgânica do município; lei de 
estrutura administrativa; lei de criação~ e ainda leis e decretos municipais 
pertinentes a atuação do Controle Interno; e ainda outras regulamentações 
externas incidentes sobre a organização e suas atividades; planos 
estrmégicos; e ainda-procedimentos e manuais internos relevantes; 1 1.2. Revisão da Estrutura Nonnativa e organizacional de Controle Interno. 
1) Definir critérios para diagnóstico e avaliação da estrutura de controle 1 interno da Prefeitura, revísar a estrutura de controle interno por ela 

definida. 
ll) Revisar os nonnativos íntemos pertinentes ao setor e sugerir a 
implementação daqueles que considerar necessários, à otimização de suas 
rotinas administrativas· 

TOTAL 

Rua Imperatri;;( U, nº SOO, Centro, Gavemadrn- Edi~an Lahlw - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 

Process9: UJl/zoz 
Fls: /1 ~ 

Ass: 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Segue em anexo o MODELO DA 
PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Municipal de Compras de Governador Edison Lobão, 
em papel timbrado da empresa ou pessoa tisica fornecedora dos preços. 

Governador Ediso bão- MA 18 de janeiro de 2023. 

da Silva Pereira 

i 

i 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

' 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNP J: 01.597 .627 /0001-34 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃb para Contratação 
de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e cónsultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos nprmativos internos 
pertinentes ao setor, para atender as necessidades do Município de 1overnador Edison 
Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municip~, localizado na Rua 
Santa Rita, s/n, Centro - CEP 65. 928 000 - Governador Edison Lobão - MA, em tlias úteis, no horário . ' 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia) . 

.A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 
meio eletrônico. 

As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão util~das para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa física deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reitera os nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em _ ____,/ 

de preços. 

Governador Edison Lobão - ~• 18 de janeiro de 2023. 

Matheus Silva Pereira 
Departamento de Compras 

CIDADE: UF: 

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 18 de janeiro de 2023 para fomccimenro 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
1 
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CARTA PROPOSTA 

À Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão-MA 
Ao Departamento de Compras do Município de Governador Edison Lobão 
Rua Imperatriz II, s/nº. Gov. Edison Lobão - MA.CEP: 65928-000. 

Prezados senhores, 
Em atenção à consulta encaminhada por esta Prefeitura, s;bmetemos à 

apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta da Contratação de pe oa tisica ou 

jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Co trole Interno 
Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao 

setor, para atender as necessidades do Município de Governador Edson Lpbão!MA, até 
31 de dezembro de 2023. Assumindo inteiramente a responsabilidade por quaisquer erros 

ou omissão que venha a ser verificados na prestação de serviços, e declaraihos ainda que 
temos pleno conhecimento das condições prestadas e concordamos com a ~otalidade das 

instruções e critérios de qualidade definido na carta de consulta 1 

NOME EMPRESARIAL: Lucilene Almeida Sociedade Individual de Advocacia 
ENDERECO: Avenida Coronel Colares Moreira. 444 -Jardim Renascenca - São Luís-MA 
CNPJ: 33.975.950/0001-90 
OBJETO DA PROPOSTA: Contratação de pessoa flsica ou jurídica para prestação de serviços de tsessoria e consultoria junto 
ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos internos pertin ntes ao setor, para atender as 
necessidades do Município de Governador Edson Lobão/MA J 
PROPOSTA DE PRECO E FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias anhs a emissão da Nota tista!. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias ! 
PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇAO CONTRATUAL: período compreendido de até 31 de 1zembro de 2023, a partir da 
data da assinatura . 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

Contratação de pessoa flsica ou jurídica para prestação de l serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle 
Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos 

1 
nonnativos internos pertinentes ao setor. 

Fases de Execução dos Serviços: 
1 

1 
1. Planejamento: 

SERVIÇO OI IR$/ 5.000,00 

1.1. Levantamento Prévio; 

I) Obtenção de conhecimento e compreensão da entidade 1 
para subsidiar o planejamento dos trabalhos. ' • 

1 

II) Levantamento de informações sobre as características l gerais da Prefeitura de Governador Edison Lobão e do 
Controle interno Municipal: missão, visão, contexto no 1 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro -Montes Altos-MA- CEP:6 936-000 
Site: www.cmmontesaltos.ma.gov.br 

VALOR 
TOTAL 

RS/5.000,00 
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l.!Jcilene <Almeida 
---ADV0CAOA---

qual desenvolve suas operações, objetivos-chave e 
processos que os suportam: 

a) Estrutura organizacional e de govemança: organograma 
e/ou; manual da organização; estrutura de governança; 
auditoria interna. 

b) Marco Legal e regulatório: análise da lei orgânica do 
município; lei de estrutura administrativa; lei de criação; e 
ainda leis e decretos municipais pertinentes a atuação do 
Controle Interno; e ainda outras regulamentações externas 
incidentes sobre a organização e suas atividades; planos 
estratégicos; e ainda procedimentos e manuais internos 
relevantes; 

1.2. Revisão da Estrutura Normativa e organizacional de 
Controle Interno. 

1) Definir critérios para diagnóstico e avaliação da 
estrutura de controle interno da Prefeitura, revisar a 
estrutura de controle interno por ela definida. 

II) Revisar os normativos internos pertinentes ao setor e 
sugerir a implementação daqueles que considerar 
necessários, à otimização de suas rotinas administrativas; 

TOTAL 

Valor Total da Proposta: R$15.000,00 (quinze mil reais) . 

Processo\tl'\\JDJ2 

F\S:~ 

Ass:~ 

R$15.000,00 

São Luís-MA, 23 de j eiro de 2023. 

1 

--...t,_,d.~~~L____ __ j 
LUCILENE ALMEI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV CACIA 

CNPJ: 33.975.950/0001-90 
LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

CPF: 981.146.892-34 

j 

1 
Rua Qulntlllano .tosê Tavares, S/N - Centro - Montes Altos-MA - CEP:65936-000 

Site: www.cmmontesaltos.ma.gov.br : 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Processo:ID\110! 

As:~ 

Ass~~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher tod~-os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇ para Contratação 
de pessoa íisica ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e c nsultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos nprmativos internos 
pertinentes ao setor, para atender. as necessidades do Município de ~over~ador _Ed~so~ 
Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 ( cmco) qias ute1s 
a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipdl, localizado na Rua 
Santa Rita, s/n, Centro - CEP 65.928 000 - Governador Edison Lobão - MA, em \lias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia) . 

1 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

meio eletrônico. j 
As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão util~das para obtenção da 

"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica djverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiter4os nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

LICITANTE: 

BAIRRO: Cent\1 
CEP: 

CNPJ: 

Governador Edison Lobão -

Matheus Silva Pereira 
Departamento de Compras 

CIDADE: ~ s UF: 

, 18 de janeiro de 2023. 

Recebi em_~/ 

de preços. 

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida cm 1g de janc' de 2023 para fomecímento 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão -IMA. 
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C::C > l""-J C:: ~E-
A-SSESSDRIA EM CONTROLE INTERNO E AUDITORIA EM LJCITAç,0ES E CON 

Ao Departamento de Compras do Município de Governador Edison Lobão, , 
Rua Imperatriz II, s/nº. Gov. Edison Lobão- MA.CEP: 65928-000. j 
Assunto: Proposta de Preços 

1 
1 

Processo(lA/lO 
Fls: 16~ 
Ass: 

São Luís, 24 d~ janeiro de 2023. 

Prezado Senhor, 

Após examinar e estudar cuidadosamente o ESCOPO proposto no documento 
preliminar, estamos encaminhando a Proposta para exec{Jção dos referidos 4rviços atendendo 
as especificações listadas para o objeto: Contratação de pessoa fisica oujuríct:ica para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Murlicipal, visando a 
implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao setor

1
, para atender as 

necessidades do Município de Governador Edson Lobão/MA. 
1 

Declaramos que a empresa assume inteira responsabilidade Pf.la veracidade da 
documentação apresentada e expressamente autoriza qualquer pessoa flljica ou jurídica a 
fornecer à CONTRATANTE as informações pertinentes ao assunto que dfa entidade julgar 
oportuno obter, bem como todas as informações complementares que a CONTRATANTE 

solicitar, sob pena de desclassificação. i 

Nossa proposta é válida por um período de 90 (noventa) dias. 1 

1 

Obrigamo-nos ainda, caso nos seja adjudicado o acordo, a dar 6 aceite dentro do 
prazo de 24 horas a contar da data da notificação pela CONTRATANTE bJm como a atender 
a todas as condições prévias à assinatura do termo de aceite do acordo. ! 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. VALOR 
MENSAL 

Concrete Consultoria e Assessoria - Tv. São Pedro, s/n, Centro, Morros-MA. 
biacont@yahoo.com.br 

(98) 99972-4202 

1 

VALOR 
TOTAL 



. . 
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• 

01 

e-,; l 
c::c >r-JC::~E.-11:;:. 

ASSESSOfllA EM CONTROLE INTIERNO E AllllDITOftlA EM ~C■TAQl'1ES li! CON ATOS 

Contratação de pessoafisica ou jurídica 
paraprestação de serviços de assessoria 
e consultoriajunto ao Controle Interno 
Municipal, visando aimplementação e 
revisão dos nonnativos internos 
pertinentes ao setor. 

ases de Execução 
erviços: 

l. Planejamento: 

1.1. Levantamento Prévio; 

[) Obtenção 
conhecimento 

dos 

de 
e 

SERVIÇO 01 R$1 .800,00 

Proces~ \llillO 
Fls: ,1 
As: 

$18.800,00 

O valor para a execução do objeto descrito no de Referência e de R$ 18.800,00 
(dezoito mil e oitocento,s reais), já incluso todas as custas para conclusão iota! dos serviços . 

Beatriz Ribeiro de Sousa - CRC/MA 007881/0 

Concrete Consultoria e Assessoria- Tv. São Pedro, s/n, Centro, Morros-MA. 
biacont@yahoo.com.br 

(98) 99972-4202 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

' ' 
SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 1 

Processo.f1A / 
Fls:~ 
Ass:~ 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todoÁ os dados requeridos 

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAç:t· b para Contratação 
de pessoa física ou jurídica. para prestação de serviços de assessoria e c nsultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos ~rmativos internos 
pertinentes ao setor, para atender as necessidades do Município de 'fovernador Edison 
Lobão/MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em att05 (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municip , localizado na Rua 
Santa Rita, s/n, Centro - CEP 65.928 000 - Governador Edison Lobão - MA, em ias úteis, no horârio 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio dia) . 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaboradaje impressa por qualquer 
meio eletrônico. 1 

1 

As informações prestadas pela empresa ou pessoa tisica serão utili:i;adas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica deverá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterar4os nossos mais sinceros 
votos de consideração. 1 

Recebi em _~J 

de preços. 

G~'"""'°' Edisoo Lobão -,, 18 dei'"'""' de 2023. 

Matheus Silva Pereira 
Departamento de Compras 

~ ft! ~ 

CIDADE: ~ 

1 
1 

1 

"""-. ·- -- '--":' -' UF: jlµ.>'-<.>''-~ 

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 18 de janeiro de 2023 para fornecimento 

Assinatura do responsável da Licitante 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - M,A. 
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São Luís (MA), 26 de janeiro de 2023. 

!REFEITURA MUNI€IPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃcl-MA. 
Rua Imperatriz II, s/nº. Gov. Edison Lobão - MA.CEP: 65928-000. i 
Assunto: Proposta de Preços 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 
1 

1 

1 
A PRAZERES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ~VOCACIA, 
inscrita no CNPJ nº 43.370.577/0001-06, com sede na Avenida Coronel Colarys Moreira, nº 3, 
Ed.Business Center, Sala 611, Jardim Renascença, em São Luís/MA, CEP: 6f045-441, neste 
ato 'representada pelo sócio abaixo identificado, oferece cotação de preços pr,ticados por esta 
empresa, para a execução dos serviços abaixo relacionados, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificad1s na preparação 
desta planilha. j 
Objeto: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviçoslde assessoria e 
consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementaçã e revisão dos 
normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidades d Município de 
Governador Edson Lobão/MA. 

ITE 
M 

o 
1 

DESCRIÇÃO UNID. 

Contratação de pessoa física Serviço 
ou jurídica para prestação de 
serviços de assessoria e 
consultoria junto ao Controle 
Interno Municipal, visando a 
implementação e revisão dos 
nonnativos internos 
pertinentes ao setor. 

fases da exe.cução do serviço: 

11. Planejamento: 

1.1. Levantamento Prévio; 

I) Obtenção de conhecimento e 
compreensão da entidad~ para 
subsidiar o planejamento dos 
trabalhos. 

II) Levantamento de 
informações sobre as 

'sticas erais da 

QUANT. 

OI 

ALOR 
NSAL 

R$ 19.500,00 

1 

VALOR 
TOTAL 

R$19.500,00 



• 

que os suportam: 

a) Estrutura organizacional e 
de governança: organograma 
e/ou; manual da organização; 
estrutura de govemança; 
auditoria interna. 

b) Marco Legal e regulatório: 
análise da lei orgânica do 
município; lei de estrutura 
administrativa; lei de criação; e 
ainda leis e decretos 
municipais pertinentes a 
atuação do Controle Interno; e 
ainda outras regulamentações 
externas incidentes sobre a 
organização e suas atividades; 
planos estratégicos; e ainda 
procedimentos e manuais 
internos relevantes; 

1.2. Revisão da Estrutura 
Normativa e organizacional de 
Controle Interno. 

l) Definir critérios para 
diagnóstico e avaliação da 
estrutura de controle interno da 
Prefeitura, revisar a estrutura 
de controle interno por ela 
definida 

II) Revisar os normativos 
internos pertinentes ao setor e 
sugerir a implementação 
daqueles que considerar 
necessários, à otimização de 
suas rotinas administrativas;; 

• Valor total: R$ 19. 500,00 ( dezenove mil e quinhentos reais) 

Representante legal / Responsável técnico: GERALDO CÉSAR PRASERE~ DE SOUZA 
OAB/MAnº: 11.709 
CPF nº: 990.483.883-68 
Cargo/Função: Sócio/ Advogado 
Endereço profissional: Avenida Coronel Colares Moreira, nº 3, Edificio Bus·ness Center, sala 
611, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-441. 
E-mail: souzagroupadv@hotmail.com.br ou geraldo.praseres@hotmail.com 
Telefone: (98) 3303-331 O ou (98)98127-8940; 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Banco Santander - 033 

Conta: 130031677 

Agência: 4325 

Titulnr: Praooreo de Souza Sociedade Individual 
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Processo:03\l!()J 
Informamos que possuímos em nosso quadro técnico, profissionais de nível $UP oflh~bi · s 
e com reconhecida experiência na área de atuação em questão. \ Ass: 

1 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em oeda nac,il11no~"'" 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), e cargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesm s. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contar os da 
data de assinatura. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor desse Poderfxecutivo para 
eventuais esclarecimentos e aproveitamos o ensejo para reiterar nossos v tos de elevado 
apreço. 

Atenciosamente, 

GERALDO CESAR PRASERES~Assinado deforma dtglt.al por 
DE SOUZA ·99048386368 - E!_W-OO CESAR PRASERES DE 

• ,/ UZA:99048388368 

Geraldo Cesar Praseres de Souza 
Advogado 

OAB/MA nº 11.709 
CPF: 990.483.883-68 
CPF: 990.483.883-68 

1 
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' 
ESTADO DO MARANHÃO 

Processo~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS Rs: ê' 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 ~ss: ,IK([ lll , 
1 ~ / MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 

V 

1 

Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e coní.ultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos intern6s pertinentes ao 
setor, para atender as necessidades do Município de Governador &lson Lobão/MA. 1 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES 
VALORDACC TAÇÃODOS 

PREÇOSU OTÁRIOS 

PRAZERES DE SOUZA SOCIEDADE l 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA l 

R$ 19.~00,00 

(;NPJ: 43.370.577/0001-06 

1 

1 
1 
1 

CONCRETE ASSESSORIA EM 
1 CONTROLE INTERNOE AUDITORIA EM 

LICITAÇÕES R$ J8r,oo 
CNPJ: 24.656.785/0001-13 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

R$15. 00,00 

CNPJ: 33.975.950/0001-90 1 
1 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de janeiro de 2023. 

~ 
Matheus 

" 

I 

lvaPereira 
Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison obão- MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

Processn1'ffi!7rn 
Fls:~ 
Ass.~ 

PROCESSO Nº 009/2023 _ i 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇAO/DE PREÇOS DE 

MERCADO 1 

DESPACHO 

AoExmo. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
Nesta. 

1 

• Senhor Secretário, 

• 

A Secretaria de Finanças deste município precisa contratar com ur~bcia uma Empresa para 
serviços Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de asses~oria e consultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos intbrnos pertinentes ao setor, 
para atender as necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA. 1 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato co~ as empresas e pessoas 
fisicas: PRAZERES DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE [ADVOCACIA, CNPJ: 
43.370.577/0001-06; CONCRETE ASSESSORIA EM CONTROLE INTE~OE AUDITORIA EM 
LICITAÇÕES, CNPJ: 24.656.785/0001-13; LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 33.975.950/0001-90, que mostraram interesse em presta} os respectivos serviços, 
solicitando das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais 
vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que a referida 
contratação enquadra-se no art. 24, II - para outros serviços e compras de valor jé 10% ( dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos. casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação d~ maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez. j 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo eJi vista à qualificação da 
proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa LUCILENE iLMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90, situada na Av. Coronel Colares ~oreira; n-444, sala 527B, 
andar: 5B, EDIFIC- MONUMENTAL, Jardim Renascença, São Lnís -MA, totlizando sua proposta em 
R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), para a prestação dos serviços objeto des a solicitação. O prazo dos 
serviços será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Ordem de S rviço. 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, recomenda este setor de li~tação, dentro dos critérios 
da razoabilidade, que a prow,sta de preços apresentada pela empresa LUCILENil_ ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90, é a mais vantajosa para a Administrajo Municipal, pois dela foi 

apurado o menor preço e por isso deve ser contratada. j 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
1 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA l 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 1 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Processo(O:;l"'--'-'-l-"'<1,'1 
As: e 
Ass 

Por essas razões, encaminho o processo ·de administrativo 
administrativos para contratação. 

a de~agrar os procedimentos 
l 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tornar as providências conforme legislação 
aplicável. 

No ensejo, renovo votos de estima e consideração. 

Governador Edison Lobão, 27 de janeiro de 2023 . 

' 1 

e Compras 
t 

l 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison l.,obão - MA 
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Ao 

- 1 
ESTADO DO MARANHAO l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 
' 1 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de janeiro de 2023. 

i 

Setor de Contabilidade 
Governador Edison Lobão - MA. 

l 
1 

1 

Obj"°' Cootn- do ...... fi,ka o, joddka p,,a p=t,~ d, ....,;ço, do,._ 

sessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e revi­

são dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidldes do Município 

de Governador Edson Lobão/MA. Solicito informar sobre a existência de Qotação Orçamentá-

ria, Fonte de Recurso e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro pari\ procedermos com 
' a contratação direta através de Dispensa de Licitação, conforme justificativa constante dos autos. 

Atenciosamente, 

FABRICIO DOS SANTOS S :V A 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. j 

RECEBIDO EM: __ ~/-~/ __ _ 

ASSINATURA 

Rua Imperatriz II, nº 800 - Centro - Governador Edison Lobão - anhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Ao Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

' 
Contratação de pessoa tisica ou jurídica para prestação de serviç+ de assessoria 

e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos 
normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidades do/ Município de 
Governador Edson Lobão/MA. , 

1 
Informamos a existência de dotação orçamentária para a re~erida despesa, 

conforme abaixo: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02.00 

Orgão Gabinete 02.04 

Unidade Manutenção do Controle 04.122.0052.{ 
Orçamentaria/ Atividade Interno 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa 33.90.39.00 
Jurídica 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais) . 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

1 

1 
j 

t 
1 

)66.0000 

Rua Imperatriz II. nº 800, Centro, Governador Edison Lobãd/MA. 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~ÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E REClITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 , 

1 
1 
1 

1 
1 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINJCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) 

1 

1 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a im~lementação e 
revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidades do 
Município de Governador Edson Lobão/MA, conforme especificaçõe~ e condições 

' constantes nos autos do processo, a fim de atender as necessidades do;Município de 
Governador Edison Lobão/MA, Na qualidade de ordenador de despesa, d claro, para os 
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Re ponsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentana e financeira 
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plr

1 
'anual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão- MA, 28 de janeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
5cc. MUI! ue I Ult!llr.18 

e Finanças . 

A Port: 0212p 21 t 
~V\.-1'00' p.9, Çfkr,,ÁJ!.s :/~ 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Go,•ernador Edison Lobão - MA. 

1 

1 
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Processo~ 110 
Fls: 

ESTADO DO MARANHÃO Ass: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E REC ITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 , 

1 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, Faze Ida e Receita, 
no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações o inciso II do 
Art. 16 da Lei Compleo;ientar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira p a atender o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamen as: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 l 

' 
Poder Poder Executivo 02.00 .1 

t 
Orgão Gabinete 02.04 1 

1 
Unidade Manutenção do Controle 04.122.005216066.0000 
Orçamentaria/ Atividade Interno 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa 33.90.39.00 

Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatí".el com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo eitimado de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 

1 

Governador Edison Lobão- MA, 28 de janeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva ' 
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃÔ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

José Wilson Pereira Silva 
Controlador Geral do Município 

Prezado, 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para Contrataç+ de pessoa fisica ou 

jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, 

visando a implementação e revisão dos nonnativos internos pertinentes ao setor, 1 necessário que vossa 

• senhoria providencie o Termo de Referência que norteará a contratação pretendif 

• 

1 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos noJsos sinceros votos de 

apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), em 8 de janeiro de 2023. 

Fabrício dos Santos Silt-a 
s~c. Mun. d~ 1 u,~nda 

e Finanças 
Port: 02/2021 

~k•-C,o ~ d<h)rJ>. -Áu-.,..__ 
F ABRICIO DOS SANTOS suJ À 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão -
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0BJETO 

1.1. Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e 
l 

consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos 

normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidadeJ do Município de 

Governador Edson Lobão/MA. 

1.2 Das condições e local de entrega 

1.2.1 O objeto desta licitação será entregue mediante a expedição de ordem d~ serviço pelo Setor 

Competente, na sede da Prefeitura ou em local indicado pela Secretaria de Finanças, Fazenda e 
1 

receita. Todas as despesas inclusive encargos trabalhistas e previdenciárifs e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,,correrão por conta 
. 1 

exclusiva da contratada. 1 

l 
2. JUSTIFICATIVA 1 

2.1. A realização do processo administrativo para aquisição deste objeto! justifica face ao 

interesse público de otimização do Controle Interno Municipal, visto que a p ir da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, o controle interno ganhou força como fi rramenta capaz de 

fortalecer a governança na gestão pública. Conforme preceitua a cad Magna, constitui 

responsabilidade de cada Poder instituir sistema de controle interno, com d objetivo maior de 

garantir a proteção do patrimônio público, por meio da fiscalização ~rntábil, financeira, 

orçàmentária, operacional e patrimonial de seus órgãos e entidades vinculaor (art. 7º da CF). 

A atuação do controle interno deve contribuir para o pleno exercício do con~ole externo (CF/88, 

art. 74), este sob responsabilidade do Poder Legislativo, com auxílio dos Tribunais de Contas. 
1 

Visando ao aperfeiçoamento dos instrumentos de controle dos recursos públidos, esse movimento 

ganhou ainda mais destaque após a vigência da Lei Complementar 101/20~0, conhecida como 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Assim, na mesma perspectiva, a LRF resignou ao sistema 

de controle interno de cada Poder o dever de fiscalizar o cumprimento da r ferida norma, além 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.597,627/0001•34 

de detenninar que os relatórios exigidos por lei contenham a assinatura do esponsável pelo 

controle interno. 

Observa-se, portanto a necessidade de conhecer, avaliar, e reestruturar a eficá~ia dos controles 

internos da Prefeitura de Governador Edison Lobão, principalmente quanto à sm/ capacidade para 

evitar ou reduzir o impacto ou a possibilidade da ocorrência de eventos de risco na execução de 
1 

seus processos e atividades que possam impedir ou dificultar o alcance de objetivos 

estabelecidos. Os serviços visam diagnosticar a presença e funcioname to de todos os 
' 

componentes e elementos da estrutura de controle interno utilizada, assim impl mentar e revisar 

os nonnativos internos inerentes ao setor, a fim de contribuir com a otimiz 

realizados pelo Controle Interno. 

, ão dos trabalhos 

1 
' 

Cumpre destacar inicialmente que o valor proposto no orçamento se enquadra Jo disposto no art. 

24, inciso II, alínea "a" da Lei nº. 8.666/93 e está dentro do limite previstt lei, com isto, 

objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeri I e, realizando a 

presente contratação. 1 

Destaca-se que há a infoqnação de dotação orçamentária e disponibilidad! financeira, para 

realizar a presente contratação. 

A pessoa jurídica ou fisica a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para o 

fornecimento do objeto a ser contratado. j 
1 

Isto posto, opta-se pela DISPENSA DA LICITAÇÃO por considerar que o v,ior da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento lici9tório e ainda O 

procedimento para a dispensa está devidamente instnúdo e autuado crm os elementos 

necessários à sua instauração. 

3. VALORMÉDIO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicita ões enviadas para 

Prestadores de Serviços com atividade econômica compatível com o objeto s pra, com base em 

tal procedimento foi estimado o valor total de 15.000,00 (quinze mil reais). 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 0l,597.627/0001-34 

4. CUSTO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 

01 

Contratação de pessoa tisica ou jurídica 
para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria junto ao Controle Interno 
Municipal, visando a implementação e 
revisão dos normativos internos pertinentes 
ao setor. 
Fases de Execução dos Serviços: 
1. Planejamento: 
1.1. Levantamento Prévio; 
I) Obtenção de conhecimento e 
compreensão da entidade para subsidiar o 
planejamento dos trabalhos. 
II) Levantamento de informações sobre as 
características gerrus da Prefeitura de 
Governador Edison Lobão e do Controle 
interno Municipal: missão, visão, contexto 
no qual desenvolve suas operações, 
objetivos-chave e processos que os 
suportam: 
a) Estrutura organizacional e de 
governança: organograma e/ou; manual da SERVIÇO 
organização; estrutura de governança; 
audito ria interna. 
b) Marco Legal e regulatório: análise da lei 
orgânica do município; lei de estrutura 
administrativa; lei de criação; e ainda leis e 
decretos municipais pertinentes a atuação 
do Controle Interno; e ainda outras 
regulamentações exte~ incidentes sobre 
a organização e suas atividades; planos 
estratégicos; e ainda procedimentos e 
manuais internos relevantes; 
1.2. Revisão da Estrutura Normativa e 
organizacional de Controle Interno. 
I) Definir critérios para diagnóstico e 
avaliação da estrutura de controle interno 
da Prefeitura, revisar a estrutura de controle 
interno por ela definida 
II) Revisar os normativos internos 
pertinentes ao setor e sugenr a 
1m ue considerar 

01 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

15.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$15.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

necessários, à otimização de suas rotinas 
administrativas· 

TOTAL 

4.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS [ 

R$15.000,00 

O serviço deverá ser executado fielmente, preferencialmente no prazo mais exfruo possível, nos 

termos da legislação vigente, respondendo a futura contratada pelas consequências da inexecução 

total ou parcial. , 

A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", ~ quem caberá a 

responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de confoll.dade dos bens e 

serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado em mo 
I 

ento oportuno. 

O representante da Sec. Finanças, Fazenda e Receita, sob pena de ser !responsabilizado 

administrativamente, anotai:á em registro próprio, através do Relatório de Exect
1 

ução de Serviço 

as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que or necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua co,petência, deverá 

comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificaçãp. 
1 

A futura contratada aceitará todas as condições, métodos e processos de i~peção e controle 
1 

adotados para fins de fiscalização pela Sec. Finanças, Fazenda e Receita, obrigiçndo-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicaçõe~ por escrito se 

solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. J. 
A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de Re~rência não exclui 

ou atenua a responsabilidade da futura contratada, nem a exime de manter fisc l lização própria. 

1 

1 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

A futura contratada é responsável por danos causados por si e à contratanr ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluída lu reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da exe

1 

ução pela Sec.de 

Finanças, Fazenda e Receita. 

1 

6. FONTE DE RECURSO 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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ESTADO DO MARANHÃO . 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBAO 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 l 
Poder Poder Executivo 02.00 

Orgão Gabinete 02.04 

ProcessJIB.\14,Y\3 
Fls:~ 
Ass:~ 

Unidade Manutenção do Controle 04.122.0052.60!6.0000 
Orçamentaria/ Atividade Interno 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa 33.90.39.00 \ 
' 

Jurídica 

V.al~r: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) . 

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comp1ovação através de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privad1 de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

1 7. ~SPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
7.1. Controladoria Geral do Município. 

8. :QO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanha o e fiscalizado, em 

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização indicado pela Sec. De Finanças, Fazenda e 

R . 1 
ece1ta. , 

8.2: O representanre da PrefuiW,• _M,nicip,.J do Go,onrado, do Ediw, Lo~ =tmi = 
registro própno todas as ocorrenc1as relacionadas com a prestação dos seriços, objeto deste 

processo, determinando o que for necessário à regularização das falhas I ou impropriedades 

observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de su1[ responsabilidades 

contratuais. 

9, DO PAGAMENTO 

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
1 

pagamento será efetuado· no prazo de até 30( trinta) dias, após a prestação do~ serviços, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresen+ ção de Nota Fiscal, 

devidamente atestada por servidor competente. acompanhada da respectiv Ordem de Serviço e 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processt\ID 110) 
Fls:~ 
Ass:~ 

das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda ederal, mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
1 

Ativa da União, Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediant1 apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a 

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida A~va do Município; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trlbalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 1 

O pagamento será efetuado diretamente na conta que o prestador de serviço rpresentar em sua 

proposta. 1 

1 10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
' 1 
1 

' 10. r Os valores apresentados pela contratada deve estar condizente com os prle. ços praticados no 

mercado, contento custos unitários e totais. As quantidades a serem contratadas estão 

especificadas neste Termo de Referência, podendo haver ajustes delas quand da contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVEJADOR EDISON 
WBÃO-MA. 

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA . 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências 1º contratante para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; ! 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
1 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da preltação dos serviços 

atestados. 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

1 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 1 

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas espe~ificações e nas leis 

aplicãveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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ESTADO DO MARANHÃO t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
CNPJ: 01.597.627/0001·34 

1 

1 

ProcessoWl"'--"--1><=-< 

Fls:~ 
As~ 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de :rvernador Edison 

Lobão/MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-liº sempre que for 

necessário; 
1 

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de dovernador Edison 

Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer ano1alidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
1 

1 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cbm as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

1 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçãb ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ~u reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; j 

1 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamenrs e posturas, bem 

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, per,inentes à matéria 

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelaf consequências de 

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; ! 

t) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar qlaisquer condições 

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam p~ejudicar a perfeita 

execução do contrato; 1 

1 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contrataro com a Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão/MA. t 

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se n que couber as Leis 

do consumidor; 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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1 
t 

ESTADO DO MARANHÃO l 

CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

Processo~ll§J 
As;~ 

Ass:~ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃr 
CONTROLADORIA MUNICIPAL 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprime?to das obrig11ções 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Eclison ~obão/MA. 

t 
l 

' j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de ~eus empregados, 
1 

1 

subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1 

13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no inciso II do art.14 da Lei nº 8.666, 

de 21 de julho de 1993, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas 

pertinentes. 1 

Governador Edison Lobão (MA), 03 de
1
fevereiro de 2023. 

José Wil n Pereira Silva 
Controla r Geral do Município 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA", 

À vista das informações contidas nestes autos e com observâncir às normas vigentes 

• e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Termo d1 Referência. 

• 

1 

Governador Edison Lobão (MA), em 06 de fevereiro de 2023. 

fabrício dos Santos Silva 
Sec. Mun. de! atenda 

e Fin.=inças 
port: 02/2021 

1~rim?rós~1>Jrtv A 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita

1 

Rua Imperatriz I1, nº 800, Centro, Governador Edisou Lobão - ~­
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• ESTADO DO MARANHÃO i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEI r 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 

1 

ProcessoQ)C100 
As:~ 

Ass~/ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E Rf:CEITA Dp 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, n~ uso de suas 
atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n.º 8.666/93 de 21.f6.93. 

AUTORIZA: l 
OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e 
revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as nebessidades do 
Município de Governador Edisoii Lobão/MA, por meio de Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo nº 009/2023, cont'orme Art. 24, 
Inciso II da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especifi1ado conforme 
os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL : 
Exercício 2023 1 

Poder Poder Executivo 02.00 j 
Orgão Gabinete 02.04 t 
Unidade Manutenção do Controle 04.122.005216066.0000 

Orçamentaria/ Atividade Interno j 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa 33.90.39.00 1 

Jurídica . 
! 

• Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). j 

Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e spas alterações. 

1 

l 
1 

Governador Edison Lobão- MA, em 06 de fev~reiro de 2023. 

5 lR5" J(/ 

1 

F~bricío dos Sant~s Silm 
,.,se. Mu11. de I a.1,em:Ja 

e Flnanças. 
Port: 02/2 o 1 

F ABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MAi. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 
CNPJ Nº 01.597,627/0001-34 

AUTUACÃO DO PROCESSO 

Proces~o~:e..:.i-""'-'<1 

Fls:~ 
Ass:~ 

Pelo presente instrumeqto, AUTUO o Processo Administrativo Nº 009/20:p, que adiante 
se vê DISPENSA N º 008/2023, contendo o memorando, datado de 13 de janeiro de 2023, 
que deu origem ao presente processo nas condições abaixo: ' 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 009/2023. 
- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8\666/93 e suas 

posteriores alterações. 
- Requisitante: Controladoria Municipal 

• DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

• 

Descrição: Contratação de pessoa flsica ou jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a itjlplementação 
e revisão dos nonnativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidades dç, 
Município de Governador Edison Lobão/MA. l 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado corno estimativa para o objeto, foi determinado com.base na média 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público através de 
ptestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
l 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 
1 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Exercício 2023 l 
Poder Poder Executivo 02.00 l 
Orgão Gabinete 02.04 1 
Unidade Manutenção do Controle Interno 04.122.0052.6096.0000 
Orçamentaria/Atividade 1 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa Jurídica 33.90.39.00 

Valor R$ 15.000,00 
' (quinze mil reais). 

Governador Edison Lobão, 07 de fevere)ro de 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão -MA. 



• 

• 

ESTADO DO MARANJIÃO 
PREEEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
GAB~NETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA N" 053, DE 20 QE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da' CPL da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua «:.omissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃÔ, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso.de suas atribuições legais, ' 

RESOLVE 
1 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edjson 
Lobão/MA, e designa sµa ~mjssão com investidura de 12 (doze) meses, ~bs tem_ios do art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da ÇPL; 
II-Ronildo dos Santos.Queiroz, CPF: XXX,989.173-XX-Membro da comissão; 
III - Lydia Rakel Silva ,Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membrb da comissã9; 
IV - Hudson da Silva. B~asil, CPF: ~.775.543 -XX- Membro dl( ccilnissão; 
V - Juan Guilberme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Mem'óro da comissão. . ' 

1 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sfe sua publicação, com efeito~ retroativos a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 1 

GERALDO EV ANDR 
Prefeito 

E-MAIL: eabeovelíalumail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeiturn Municipal de Governador Edison 
.• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1 - Gustavo Paixão Martins, CPF: 1(:XX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

' 
II - Rooildo dos Santos Queiro~, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 1 

1 
IIT - Maria Eduarda Andrade da sr·lva, CPF: XXX.974.913 -XX • 
Membro da comissão; 

' 
IV - Hudson da Silva Brnsil, CPF! XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilhere Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão, 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 1na data de sua publicação, com 
' efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e re\'Ogam-sc as disposições 

em contrário. 1 

GABINETE DO PREFEITO, EJ GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

1 
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GERALDO"EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
Jegals, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidenta da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador &lison Lobão/MA. e designa sua comissão com 
investidura do 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei FcderaJ 
nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidenle da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

IIJ -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XX.X. 775.543 -XX - Membro da 

.comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA,DE SOUSA 

1 
1 
l 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 06112023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diária{ para cobertura de despesa do 
Secretário M1micfpa/ de Administraçpo, Matheus Soares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL/DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOMO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe p Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que'dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Seividores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências. bem como p que dispõe a Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

' RE SO ljVE: 

' 
Art. 1° - Conceder a título de diária p valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diánas no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagemi do Secretário •Mwticipal de 
Administração, Mathcos Soares Cbnalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: .... 102.083--""' q<>nronne estipula, a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municip, nº 088/2022. 

§ 1º. A concessão de diária justifica (endo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, co~ a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e FederàÍs, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG!1A) objetivando parcerias entre a 
escola e o Mwlicípio com a finalidade de ofertar curso~ presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão} no período de 24 a 28 de abril 
2023. 1 

' § 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 
eletrônica; 

Art. 2° Esta portaria entra cm vigbr na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráriJ. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -:MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante~ 
autenticidade do seu conteúdo. 

ICP 
Brasil 

~=;.~IPIO DE GOVERNADOR EDISON 

..._ Email: werbethls@hotrnail.com - ' 1 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 
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GABINETE 

• 
LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

.. Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras pro"idências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

' 
Municipais, faz saber que a Câmara *unicipal de Vereadores aproyou 
e eu sancionou e promulgo a presentÍ Lei: 

! 
Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação BásicÁ e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão respohsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo pro\,orcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área Jle educação, com b8Se na Lei 

:~~~::!;;~~~;,ctd•e 2/~: de:remb'. de 2020 e Lei Federal oº 9.394, 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transf1rências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art.1° -Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º~**226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Munfciplo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDB<CIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

D;spõe sobre a exoneração do Presidente da Comisslfo Permanente 
de Licftaçlfo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n..,0 *168.523*" do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

• Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

' Prefeito M~nicipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO DE 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral doMunicipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe• a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~002, lei essa que dispõe sobro o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

j 
RESOLVE: 

1 
Art, !º - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº"'-.-164.313. *~ para o cargo de provimento em 

comissão de ControJador~Geral do Municipio. 
1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigo~ na data da publicação. 

' 1 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EL GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO D_? MARANHi_O, 29 D~ AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDENCIA E 135'1JJA REPUBLICA. 

{ 

GERALDO EV ANDRO rRAGA DE SOUSA 

' Prefeito M1nicipal 

PORTARIA N' 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coo~denador de Departamento de 
Contabilidade. f 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANJ0O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe {l Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

' 
' RESOijVE: 

Art.1º - Nomear o senhor JUAN GUILHERME RE{S DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Dcpartaµiento de Contabilidade. 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO !:JRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO/CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

RESUMO: A realização do processo administrativo para aquisição deste objeto se 
justifica face ao interesse público de otimização do Controle Interno Municipal, visto que 

' a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o controle internó ganhou força 
como ferramenta capaz de fortalecer a govemança na gestão pública. Confqrme preceitlja 
a Carta Magna. A atuação do controle interno deve contribuir para o plen!J exercício do 
controle externo (CF/88, art. 74), este sob responsabilidade do Poder Le~islativo, com 
auxílio dos Tribunais de Contas. Observa-se, portanto a necessidade de conhecer, avaliar, 

e reestruturar a eficácia dos controles internos da Prefeitura de Governador :Sdison Lobão, 
principalmente quanto à sua capacidade para evitar ou reduzir o impacto ou a 
possibilidade da ocorrência de eventos de risco na execução de seuJ processos e 

1 

atividades que possam impedir ou dificultar o alcance de objetivos esb\belecidos. Os 
serviços visam diagnosticar a presença e funcionamento de todos os componentes e 
elementos da estrutura de controle interno utilizada, assim implementat e revisar os 
normativos internos inerentes ao setor, a fim de contribuir com a otimizaçãq dos trabalhos 
realizados pelo Controle Interno. 

OBJETO: Contratação de pessoa fisica ou jurídica para prestação d~ serviços de 
assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e 
revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as necessidades dp 
Município de Governador Edison Lobão/MA. ' 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - füSTIFICATIVA 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
( dez por cento) do limite previsto na alínea "at, do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas çle um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

Governador Edison Lobão (MA), em 07 de feve~eiro de 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, CEP 6S.928-000, Governador Edison Ltbão - MA. 
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Processo~ t: 
Fls; Ú 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ---- ~ ~· 

A<(\\ \'tY Dispensa de Licitação nº __ /2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI qELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

-'FAZENDA E RECEITA E Á LUCILENE 
ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL; 
CNPJ: 33.975.950/0001-90, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S?RVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSUL TqRIA JUNTO 
AO CONTROLE INTERNO ~CIPAL, 
VISANDO A IMPLEMENTAÇAO E 
REVISÃO DOS NORMATIVO~ INTERNOS 
PERTINENTES AO SETOR 

O Munici ·o de overnador Edison Lobão, através da Secretaria Municip~l de Finanças, 
Fazenda e eita, CNPJ nº 0I.597.627/0001-34, com sede na cidade qe Governador 
Edson Lobão/MA, Estado do Maranhão, sito na, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita o Sr. FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, 
brasileiro, portador do RG: ******* SSP/MA e CPF nº ********~*, doravante 
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a LUCILENE: ALMEIDA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90; ENDEREÇQ: Av. Coronel 
Colares Moreira; n-444, sala 527B, andar: 5B, EDIFIC - MONUME:t'1TAL, Jardim 
Renascença, São Luis-MA, de agora em diante denominada CONTRATAJ?A, pactuam o 
presente cpntrato com base no Processo Administrativo nº 09/2023, DISPENSA DE 
LICITAÇAO nº 008/2023, devidamente autorizado pelo Secretário ,Municipal de 
Finanças, Fazenda e Receita fundamentado inciso, II, do artigo 24 da Ltii nº 8.666, de 
21.06.1993, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações 
aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com às cláusulas e 

d. ~ . 1 con 1çoes a segwr: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Contratação de pessoa fisica ou 
jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno 
Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao 

1 

Rua Imperatriz 11, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECREl'ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

setor, para atender as necessidades do Município de Governador E . 

ProcessoOCR1~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

conforme especificado no Termo de Referência e na proposta, qu ao parte inte ante 
do presente instrumento. 

€LÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇ 

e aos documentos adiante en 
09/2023-PMCM e que 
transcrição: 
Termo de Refe • 
DISPENSA 
Propo 
proce 

~~-
V\ r""',esso inistrativo nº 

, in ependente de 

documentos apt,esentados no 

ISLAÇÃO APLICÁVEL 
O p sente Contrato r -se pe seguintes normas: 
Cons · uição Federal de 19 ; 
Lei Fe ral nº 8.666, 21 de junho de 1993, alterada pelo decreto nº 9~12, de 18 de 
junho de 018, be como suas alterações posteriores; e, subsidiariamente. 
Instrução o ativa nº 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro dé boa prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os \princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especia(a Lei Federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre ijs disposições 

• 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá! prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 1 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 1 i de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação d6 seu extrato. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o ~rincípio da 
anualidade orçamentária. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 1 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Processo !ID1 l'/Dt 
Fls:~ 
Ass:~ 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRAI 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADOS doe tos, i 
possuir, pertinentes à execução do P. ente co,nncom: 

ondi~.. s~t?elecidas nes 

se ~le os que 

e) exercer a fiscalização do con o; 
d) receber provisória e/ ou nitivame orrnas definidas . 

CLÁUSULA SE 

c Ó co normas do serviço e com estrita observância da 
Pr osta de Preços e gislaçã 1gente; 1 

b) p ver os serviços ôra co atados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis e trabalho; 
c) mant -se, dur toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçõe ass idas, as condições de habilitação e qualificação }xigidas para 
contratação; 
d) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários 'à 
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela 
imputáveis; 1 

e) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;: 
f) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
g) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fisçal cabíveis. 

1 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 
Dá-se a este contrato o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais), conforme descrito 

1 'Ih b . na paru a a a.rxo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VAWR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de pessoa flsica ou jurídica 
para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria junto ao Controle Interno 1 

01 Municipal, visando a implementação e SERVIÇO 01 R$15.000,00 R$ J 5. 000, 00 
revisão dos normativos internos 
pertinentes ao setor. 

' Fases de Execucão dos Servicos: 1 . 
Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • 

·cNPJ: 01.597.627/0001·34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

1. Planejamento: 
1.1. Levantamento Prévio; 
I) Obtenção de conhecimento e 
compreensão da entidade para subsidiar 
o planejamento dos trabalhos. 
II) Levantamento de informações sobre 
as características gerais da Prefeitura de 
Governador Edison Lobão e 
Controle interno Municipal: sao, 
visão, contexto no qual dese olve su 
operações, objetivos-e 
que os suportam: 
a) Estrutura 
gove 
da ganiza ~. ; 

ernança; u 
) Marco Legal e 

orgânica do • umc1p10· 
tura administrativa; 
· nda leis e de os rnumc1pais 

perti ntes a ção do Controle 
Intern e · a outr~s regulamentações 
externas · ncídentes sobre a organização 
e suas atividades; planos estratégicos; e 
ainda procedimentos e manuais internos 
relevantes; 
1.2. Revisão da Estrutura Normativa e 
organizacional de Controle Interno. 
I) Definir critérios para diagnóstico e 
avaliação da estrutura de controle 
interno da Prefeitura, revisar a estrutura 
de controle interno por ela definida. 
II) Revisar os normativos internos 
pertinentes ao setor e sugerir a 

· implementação daqueles que considerar 
necessários, à otimização de suas 
rotinas administrativas· 

TOTAL 

l 
l 

Process~l1DJ 
Fls:~ 
Ass:~ 

R$15.000,0 
o 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, cqntribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciderltes, taxa de 
administração, outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 1 

i 
' 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAG os 
1 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respec · os preços unitários e tot · , 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documento r<>ff~t"s os pre os 
deverão ser emitidos e entregues data ão o Setor 
financeiro da Prefeitura Mun· · obã , ada na Rua 

' Imperatriz II, .\Y'n, Centr . p . os da rtjdão Conjunta 
Negativa de débitos r · Dívida A · a da União, Certidões 
Negativas Estadua· üe Dé · s Trabalhi~tas e Certidão 
Criminal TI 

' rimen o prazo limite para emi,ssão e entrega 
dos ento · O PRIMEIRO, altera automaticamente 

1 
a ição de assa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do 
d ~~- 1 
P O T ência da apresentação das certidões mencionadas no 
P O P sejará a retenção do valor do pagamento da ~arcela devida, 

·zado mediante a regularização da falta. 

' 
CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, preferencialmente no prazo mínimo de trinta 
dia e máximo de 60, de acordo com as cláusulas avençadas, nos tennos[ da legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada ilo "Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo 
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o 
pagamento, e será designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, atravé~ do Relatório 
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior aâministrativo, 
para ratificação. , 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas /IS .condições, 
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de tis~alização pela 
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos; explicações, 
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados neces~ários ao bom 
desempenho contratual. 1 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CON 

serviço obJ to do 
A, nem a exim de 1 . 

manter fiscalização própria. 

A CONTRATADA é responsável por d 
terceiros, decorrentes d.e culpa ou do 
essa responsabilidade pela pr nça 
execução por órgão da A 1straç~o . 

• 1 

~ , ' 
à O 'T ua 

excl ; ou reduzida 
panhamento da 

l 

ÇÃO DO CONTRj\TO 
1 

Op do, co s devidas justificativas, desde que por força 
teses previstas no art. 65, da L~i nº 8.666/93, d uns c1as 

ante Termo d 

DÉC SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATIV AS E 
EN IDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora n4 execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA,, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditótj.o e a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
a. l) - execução insatjsfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega 
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação 1da suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 

b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à 
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência 
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da 
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução 
total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescis~ unilateral e 
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre ,o valor total 
contratado. l 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cunu,rimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRA T 
das sanções administrativas; 

preJ ízo da 
ou da apl ação 
' 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e im~ · ento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 ( ci enquanto perdurare 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, . ida 'a reabilitaçã , 
quando houver, em especial: 

d) 

c.1) - reincidência de execução insatis oria do 
c.2) - atraso, injustificado, na ecução on trariando o 
disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na ªll · ção das pe 
c.4 )- irregularidade e ense · 
c.5)- condenaç- oefinif 
tributos; 
c.6) - · ·ca de 
c. - prática 
contratar com a 

' ecolhimento de quaisquer 

xecução do contrato; 
possuir a Contratada idoneidade para 

manças, Fazenda e Receita. ; 

claração de imoonei e para licitar e contratar com a Administração Pública 
o perdurarem os otivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

o perante rópria autoridade que aplicou a penalidade. 

' d. l) A dec ração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária :Municipal de 
Finanças, Fazenda e Receita, quando constatada a má-fé, ação maliciosa~ premeditada 
em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas,que acarretem 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalida~s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ~er aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensl\'tório e a sua 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar ever(tuais perdas e 
danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das 
perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, 'aplicadas à 
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidosí por meio de 
compensação, descontap.do-se de pagamentos vencidos que a CONTRA]ADA tenha a 
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou Ide quaisquer 

i 
Rua Imperatriz 11, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

Pro-ess. Fls: 
Ass: 

1 • 

outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado a 
I 

mstr iva ou 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixa e acordo co~ a naturez e 
a gravidade da falta cometida, observado o princípio roporci alidade, 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à 
Receita, cópia do ato que aplicar 
interposto pela CONTRATADA, a 
municipal de fornecedores. 

' ' 

, Faz e 
recurso 

o cadastro 

ulta Jl'.or inexecução 
total ou pareia 
prazo de 5 ( 

resentação'de recurso no 

CLÁ 

A orrência das hipó s previs no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ipclusive o não 
cum · ento das obngaçõe assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a 
CON TANTE a r mdir, unilateralmente, o contrato, independentemente de 
interpela ão judicia endo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e ,80 do mesmo 
diploma le ai, caso de inadimplência. 

' . ! 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRA TApA o direito ao 
contraditório e à prévia e ampla defesa . 

, . . 1 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas callíveis, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sob~e o saldo dos 
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das per~ e danos q\/e 
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO ÇONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que ~ rescisão pór 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista 
na cláusula Décima Terceira. j 

' ' ' PARAGRAFO UNJCO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou ~xtraj,udícial e 
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECREl'ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE D 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Process/!):l / '/f)b. 
As·~ 
Ass:~; 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, d observância obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a e gados rodutos em virtude d 
inadimplência no pagamento pela CONTRATn.-"i'l-' 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspens 
nº 8.666/93, se não for objeto d 
prejudicar a continuidad 
demonstração dos risc 
vedada a sua sus 

, mediante 
contrato, sendo 

TRANSFERÊNCIA OU 
' 

As irnp âncias d rrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive a: per e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que 
não compo em cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou.comparecer a 
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ào pagamento, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor 
do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas ;de processo e 
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% ( vinte por cento) sobre o valor 
em litígio. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos cç,nsignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme' especificados 
abaixo: 1 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 1 

Poder Poder Executivo 02.00 • 
Orgão Gabinete 02.04 t 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ! 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA j 

Unidade 
Orçamentaria/ Atividade 
Natureza da Despesa 

Manutenção 
Interno 

do 

Outros serviços 
Jurídica 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Controle 

Process~ 
Fls·~ 
Ass:~ 

Fica eleito o Foro da Comarca de Im2 
do presente contrato que não 
renúncia a qualquer outro, p 

di · · q ecorrente 
1 .. , expressa 

' ' 

E, por estarem · .· ·-·--..:.. ulas estabelecidas neste 
contrato, fi e e e es vias de igmtl forma e teor. 

1 

1son Lobão/MA, xx de xxxxx de 2023 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CONTRATANTE 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL 
CNPJ: 33,975,950/0001-90 
Lucileue Almeida da Silva 

CPF 981.146.892-34. 

Rua Imperatriz li, s/n, Centro, Governador Edlson Lobão - MA. 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃp 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 

CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 1 

limo. Sr. 
Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

' 1 

Processcf!Bl'm~ 
Fls·~ 
Ass:~ 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipàl os autos do 

processo administrativo nº 009/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação nº 
l 

008/2023, tendo como objeto a Contratação de pessoa fisica ou jurídica pru;a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a 

implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as 

necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA, nos termo~ do parágrafo 

' único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. , 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Governador Edison Lobão (MA), em 07 de fevereiro de 2023. 
l 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centto, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED!ISON LOBÃu.---... 
GABINETE.DO PREFEITO . 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Process~lfil'.$ 

·PORTARIA Nº 053, DE ·20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da' CPl da Prefeit:unr.__-
Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. 

t 

o PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃd, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso'de suas atribuições legais, : 

RESOLVE 

1 
Àrt. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Gtjvemador Ed,ison 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, rtos termos do art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/T993: j 

' 1- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II - Ronildo dos $all'tos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membrb da comissão; 
III - Lydia 'Rake! Silva }i:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX:- Memb~o da comissão; 
IV - Hudson da Silva Bi;asil, CPF: XXX. 775.543 -XX- Membro da comissão; 
V -Juan Guilherme Reis da Silvá, CPF: XXX. 916.343 -XX- Menioro da comissão. 

Art. 26 - Esta Portaria entra em vigor na data de súa publicação, com efeitos retroativos a 19 
de jáneiró de 2023 e revogam-se as d,isposições em contrário. , 

' 

,.• 

E-MAJL: gabgovellíilemail.com 
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GABINETE ' 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
.Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão. Estado do Maranhão, e desig_ita equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do nrt. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1 

1- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiro;,;, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

• 
III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 wXX - Membro da comissãcf. 

Art. 2º Esta Portaria entra em viga~ na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam~se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

1 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA> 

1 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Go,•emador Edison Lobão/MA, e designa. sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão!MA. e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168,523-XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

111-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 

.comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPEND~NCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 063/2023/DIÁRIAS 

1 
Dispõe sobre Concessllo de Diárias para coberh1ra de despesa do 
Secretár;o Municipal de AdministraÇao, Matheus Soares Carvalho. 

1 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL' DE, ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe.ta Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como.o que dispõe a Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Ar!. 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viageni do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares éanalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: 0 *.102.083-u fQnfonne estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipfll nº 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diáriajusti.fica!tendo em vista o'beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e FedefBÍs, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidruje de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. ' 

§ 2°. O valor será repassado pela Spcretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1• MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado t 

digitalmente, o que garantela 
autenticidade do seu conteúdo. 

LOBAO t 1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

Brasil ~ Email, werbethls@hotmail.co1" 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 
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GABINETE 

• LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Municipais, faz snber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo MunicipaJ de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resl)qnsávcl pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo prdporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área tle etlucação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dez.embrq de 2020 e Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dez.embro de 1996. · 

1 
Art. 2°. Constitui receitas do Funâo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação BásicJ e Valorização dos Profissionais 
da Educação· FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; ' 

1 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SlLVA 

portador do CPF 0º***226.003° do o cargo de Provimento cm 

e.omissão de Controlador-Geral do Munlciplo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre--se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202" DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 09S, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitaçllo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipa1 nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de 'Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n°***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202" DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO 

Dispõe sobre a nomeaçifo do Controlador-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028(2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Pú~licos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESO
1
LVE: 
1 

Art, 1° · Nomear a senhora QLESIA BASTOS MONEffiO 

portadora do CPF nº 0 *164.313. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigdr na data da publicação. 
1 

Registre-se e Publique--se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 13sl' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRd BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M,unicipal 

PORTARIA N' 097, DE 29, DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçllo do Cobrdenador de Departamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe' a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02s/7002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

' 
RESOLVE: 

Art. 1 ° -Nomear o senl1or JUAN GUlLHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF n°0 *916.343. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departpmento de Contabilidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL ProcessoW{(l)_ 
Fls:~ 
Ass:~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 009/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico- Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECt:R JURÍDICO. ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA LICITATÓRIA 
PARA .FUTURA E EVENTUAL CONif'RATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO CONTROLE 
INTERNO MUNICIPAL, PARA ,.\S NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVE;RNADOR EDISON LOBÃO. 
OPINIÃO PELA APROVAÇÃO DA Dl~PENSA LICIT ATÓRIA . 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do ofício retro, aos cuidados do Sub;,rocurador-C)!efe signatário, 
' 

solicitaçã9 de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

assessoria e consultoria para atuar junto ao Controle Interno Municipal, para atender as demandas da Administração 

Pública do município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, para emissão de parecer. 

Sendo estes os termos do pres~nte relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade do procedimento 

realizado. 
1 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com base no que 
1 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer p9nderações relatiws aos atos 

anteriormente praticados. 

Irnpende destacqr, adernais, que se trata de pronunciamento restrito l.lls questões eminentemente 

' jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os a5pectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem corno os aspectos referentes à conveniência e à oportuqidade da prática dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas des1ia Municipalidade. 
l 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, p~rte-se da premissa de que'Os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos ~specíficos necessários e os 
' analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constante5: dos autos e atuando em 

conformidade com suas atribuições. , 
' 

~peratriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-~A 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com , 

. 1 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica ., 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou .. o processo licítatório conditio sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, s~rviços, compras e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: l 
l 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos1Poderes da União, dos Estados, 
' -

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios :de legalidade,. impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: 

(. . .) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,!serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que ass,egure igualdadé de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaç9es de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somerte permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do c~Jlprimento daí obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Const\tucionais da impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vahtajosa para a Administração 

Pública Municipal, foi a proposta de V R DOS SANTOS BORRACHARIA, CPNJ nº 11.708.598/0001-0l, no 

valor de R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais) é possível que se re'\lize por meio de dispensa de 

licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tehdo ainda revogado a antiga 

Lei que regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, opta, por qual das leis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedando-1:e apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

i• 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do capbt do art. 193, a Administração 

. ' 
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo co"l esta Lei ou de acordo com as 

Án.:-., ,..._ 1 

. Ó~~a7mp~ratriz ll,'800, Centrd, Governador Edison Lobão-ilhA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com / 
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.• 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser inlicada expre ament~ 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação comb ~h'tre\ .::::;.,ci;,,c""o""m 

as citadas no referido inciso. 
Rs:--..~í'\,;--

(. .. ) 

Art. 193. Revogam-se: 

1 - os arts. 89 a 108 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta lei; 

JJ - a Lei nº 8.666, de 21 dejunh/i dé' 1993, a lei nº 10.520, de 17 fe}ulho de 2002, e os arts. 1° a . . 
47-A da Lei nº 12.462, de4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (, 'ois) anos da publicação oficial ., 
desta lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, estabelece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada liá menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aôs praticados no 

mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso I, do artigo supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado pela lei, que!':, por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenm e quatro mil vinte reais e 

quarenta e um centavos) para compras e serviços 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docwµentos: 

I - documento de formalização d,e demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência. projeto básico ou projeto executivo; ; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estqbelecida no art. 23 desta lei; 

~f.kp,r l 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-ilhA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 1 
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Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que Jemonst 

requisitos exigidos; 
., 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos or'iamentários com o compromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necdssária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

V!! - justificativa de preço; 

Vlll - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente.do contrato 

' deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio êletrônico oficial. 
,! 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente for~ devidamente atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrénte do contrato, da maneira 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: ' 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração pública, não é ato 
' administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operddor do direito, opinião técnico­, 

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, nâ prática do ato administrativo, 
' ! 

que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do Jrlgamento porquanto envolvido ., 
na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia: ser, ou não cpnsiderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n' 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

1 

Rua Imperatriz 11,800, Centro, Governador Edison Lobão-1\)A 
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ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pare 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado,_ opina-se, SALVO MELH 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colimados pelo art. 75, 

II, da Lei Federal nº 14.133/21, 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para even!t1ais consultas, i11formações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colall~ração, dentro do seu âmbito 
1-

de atuação. 
-· 

Governador Edison Lobão, 07 de fexereiro de 2023, 

~f.k]i_AR-~ 
FRANCISCO PEREIRA D;4rr:; A JÜNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria n' 245/2021 

',I 

' -· 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

SOtlCÍTAüÃO DfDOCUMÊNJ;OS1>lHÃBIWACAO 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90; 
ENDEREÇO: Av. Coronel Colares Moreira; n-444, sala 527B, andar: 5B, EDIFIC­

MONUMENT AL, Jardim Renascença, São Luis-MA. 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

Prezada, 

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a, esta Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA, para a Contratação de pessoa fisica ou jurídica 

para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Intpno Municinal, 
visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, para atender as 

necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA.O valor estimad9 para execução 

dos serviços é de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

O prazo para prestação dos serviços será da assinatura do contrato"até 31.12.2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

A proposta de preços deverá especificar os serviços, quantidade, valor total da 
proposta, forma de pagamento, prazo de prestação dos serviços e o prazo de validade da proposta, 
não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo constante do Anexo II. 

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, obrigatoriamente, 
' no original ou cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada, os documentos exigidos rio 

item O 1 do Anexo I. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço . 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

RECEBIDO EM __ ~'--~/2023. 

RESPONSÁVEL: -----~-----------Assinatura 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

PORTARIA N" 053, ·DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente d.a· CPL da J,,>refeitura 
Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, l<:STADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

' Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de G9vernador Edison 
Lobão/MA, e designa sua <fomissãó com investidura de 12 (doze) meses, pos termos áo art. 
51 da 1,ei Federal nº 8.666/1993: 

1 - ,()tomar Mesquita Lima, CPF: :XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II-Ronildo dos.Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- M_embto da comissão; 
III - Lydia Rakel Silva-iverton, CPF: XXX. 961.033·-XX- Memb):o·da comissão; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da comissão; 
V -Juan Gúilhetme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ,a J 9 
de j<l,Ileiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

E-MAIL: eabeovelíalemail.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de G<>vernador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 ° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei FcderaJ 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: :XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; ' 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPl XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de ?023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDllNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edisoo Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais> 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura tle 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8,666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.52J..XX, Presidente da 
CPL; 

II - Ronildo, dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membro 
da comissão; 

III -Lydia Ralrel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX-Membro da 
comissão; 

• V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogan1-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Processo:=.=.a.~ 
Fls: 
Ass: 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 063/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de Adm;nfstraçlio. Matheus Soàres Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores fublicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Concedera título de diária o valor de R$ 3.000,00 {três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagehi do Secretário Municipal de 
Administração, Matheos Soares Can·alho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: 111r**.102.083-**,confonne estipl4a a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, cok a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Docwnentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem como •reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar cursos presencias na 
cidade de Govcmodor Edison Lobão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. • 

Registre-se. Cumpra-se. 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

• Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

• 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
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GABINETE 

• LEI MUNICIPAL N" 12~, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB c dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especia1mente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

Municipais, faz saber que a Câmara ~unicipal de Vereadores aproyou 
e eu sancionou e promulgo apresente Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, do 25 de dezembro de 2020 e Lei Federal n' 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundq Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação. FUNDES: ' 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação~ 
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RESOLVE: 

Art.1° -Exonerar o senhorJOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º** 11226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA JN'bEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Pennanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas atribuições 
legais e de a~rdo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe aLei Municipal nº 02snoo2, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1° -Exonerar o senborlLTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF 0 11***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. .rt. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE ,DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 QE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

DisplJe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Municipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

RESO~VE: 

Art. 1º - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF 0º***164.313. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 1356 DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO'BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co4rdenador de Departamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO bE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

' legais e de acordo com o que dispõe a.Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públfcos de Gov. Edison Lobão/MA 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 
' 

portador do CPF nº"'*"916.343. **, .Para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade. 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

ANEXOI 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação ·e Proposta de 
Preços: 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1 Documentos Pessoais RG E CPF; 

1.1.2 Comprovante de Endereço; 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física; 

1.2.2Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicítio ou sede do 
Licitante através de: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União . 

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
' Licitante, emitida até 120 ( cento e vinte) dias antes da data da solicitação d,e documentos 

de habilitação, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 
b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data da solicitação de documentos de 
habilitação, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negat~va de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
c)Alvará de Localização e Funcionamento. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 0l.597.627/0001-34 

1.2.5 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação ,de: 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça ,do Trabalho, 
mediante à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT . 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo"""-'-'-"'-"' 
Fls: 
Ass: 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 009/2023, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2023, os '.DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 

• Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as 

• 

diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14. 13)/2021, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legais dê habilitação. 

Governador Edíson Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitações 

Rua Imperatriz n, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Processo~=\"""" 
As:~ 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCAC ~s~~---
Pelo presente instrumento, 

- Lucilene Almeida da Silva, brasileira, solteira, advogadq, inscrita na 

OAB/MA sob n. 18.529, inscrita no CPF/MF sob n. 981.146.892-34, 

residente e domiciliacb(a) na Rua visconde de Mauá, nllll-A, Parque 

Atenas, São Luís -MA, São Luís - MA, resolve, por este instrumento e na 

melhor forma de direito, constituir uma Sociedade Unipessoal de 

Advogado, dorayante designada como "SOCIEDADE", a ser ,egida pela Lei 

nQ 8.906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da .OAB, 

pelos Provimentos do Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e 

condições a seguir. 

CAPÍTULOI 

RAZÃO SOCIAL E SEDE 

Clá,usula 1!! - 'A Sociedade ora constituída adotará a razão social de 

ªLUCILENE ALMEIDA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" e terá 

sede na cidade de Avenida do Vale, n!!ll-A, ED. Michelangelo, 3!! Andar, 

sala 306, Renascença, CEP: 65.075-660, São Luís - MA . 

Parágrafo 12 : A Sociedade poderá abrir escritórios filiais em quaquer 

parte do território nacíonai promovendo o registro da alteração contratual 

também no Conselho Seccional da OAB em cujo território de"'.<! fu1,1cionai a 

filial 

Parágrafo 22: Para o registro da filial o titular deverá providenciar sua 

inscrição suplementar junto ao Conselho Seccional da OAB em que se 

pretende abrir a.filial 

CAPÍTULO II 

OBJETO 
t 

Cláusula 2ª - A Sociedade terá por objeto a pres1ação de\ serviços re 
advocacia, assessoria e consultoria jurídica e demais atividades jurídicas 



• 

PTocessoM \11) 
As:~ 

concernentes às áreas judicial e extrajudiciaL sendo vedada a consecu ij~~ 

de quakj_uer outra atividade. ...___, 

Parágrafo único: A .responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 

profissional compete individualmente ao titular. 

CAPÍTULO III 
CAPITAL SOCIAL 

CláusuJa 3ª - O capital subscrito e integralizado neste ato, f:!m moeda 

corrente do país, é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) . 

CAPÍTULO IV 
PMZO 

CláusuJa 4ª - O prazo de duração é indeterminado, tendo início; em 07 de 

maio de 2019. 

CAPÍTULO V 
·RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

Clausula 5!! - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social 

Parágrafo 12: No 'exercício da advocacia com o uso da razão sociaL o 

• titular ou associado responderá subsidiária e ilimitadamente pêlos danos 

causados a clientes, por ação ou omissão, sem pr~juízo da 

responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano. 

Parágrafo 22: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, ~erá 

nomeado o titular e a Sociedade, devendo os instrumentos r~spectivos 

conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasii, e. indicar 

a Sociedade de que faça parte. 

CAPÍTULO VI 
ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO . í (> 

, t,\\e<J> 

,<e~" :.,e!>~ .. ~ 
CláusuJa 6!! - A administração da Sociedade será exercida pelo titular, a(_,~~ ~º"Jº" 

o1P quem competirá a sua representação e o uso da sua denominação sociai 
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ProcessoW\'!01:3 Fls:A­
Ass.~ 

declarando, assim, que não tem nenhµin impedimento para a 

administração da Sociedade. 

Parágrafo 12: É vedado ao tituhr administrador o uso da razão social em 

negócios alheios do objeto social 

Parágrafo 22: A prática de atos não inerentes ao objeto social por parte do 

administrador, implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da 

lei civil 

Parágrafo 3!!: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá -
direito a remuneração, a título de "pró-labore", que será fixada áliualmente 

de acordo com as disponibilidades financeiras . 

CAPÍTULO VII 
RESULTADOS PATRI~ONIAIS 

CJáusu.la 71! - O exercício social corresponde ao ano civil Ao final de cada 

exercício Jev.antar-se-á o balanço patrimonial m Sociedade, apuraµcb-se os 

resullados, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo (\nico: Poderão ser levantados balanços intermediários 

mensais, trimestrais ou por outros períodos, para fins contábeis, I>an:t 

eventual distribuição de lucros ou apuração de prejuízos e/ou para oúvos 

objetivos de interesse da Sociedade . 

CAPÍTULO VIII 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula W! - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciati~ de seu 

titular, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou, indicará 

um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e 

extintas as obrigações da Spcieda~, o· patrimônio remanescente será 

integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

Parágrafo único: A Sociedac:_k! será dissolvida em consequência cb 

falecirne:qto do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e ·te e. 
1 J:,~ ."""1'\.\, 

o 



• 

• 

Process 1 

liquidado com base na situação patrimonial existente à data da re . ~ As:~ 

verific,1do em b<ihnço especialmente levantado. 

Parágrafo único: A Sociedade poderá manter suas ativi~aes com os 

herdeiros e/ou sucessores do titular; inclusive seus cessiqnários, que 

reunirem as condições para constituição de Sociedade de Advogados ou de 

Sociedade Individual de Advogados e para o exercício dá advocacia, 

observando-se a necessidade de alteração da razão social 

CAPÍTULO IX 
DO FORO DE ELEIÇÃO 

Cláusula 9!! - Fica eleito como foro contratual o da Circunscríção Especial 

Judiciária de São Luís - MA, com exclusão de qualquer outro. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPO~IÇÕES GERAIS 

CláusuJa 10!! - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de 
conformidade com as·disposições legais aplicáveis à espécie. 

CláusuJa 11!! - As alterações deste Contrato Social serão. semP,re 

consolidadas. 

Cláusula 12ª: O titular- declara que não está incurso em nenhum tipo legal 

que o impeça de exercer atividades na área jurídica, bem como declara a 

inexistência de .ipipedimento ou incompatibilidade para o exercício cfa 

advocacia, na formados artigos 27 a 30 da Lei 8.906/1994. 

Parágrafo único: O advogado titubr; na forma do artigo 15, § '.4,Q, da Lei n~ 

8.906/1994, declara não integrar nenhuma outra sociedade ~ advogados 

ou sociedade unipessoal de advocacia com sede ou filial na inesma 'área1'w· ei, 
. e a. 

territorial deste Conselho Seccional L; <q'i:J?.,. 

o 
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Assina o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, · --~ 
presença das testemunhas abaixo, que também o firmam, 

comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo 

em tôclos os seus termos. 

São Luís, 01 de novembro de 2018. 
l 

Luciene Almeida da Silva 
OAB/MA, nll18529 

1. TESTEMUNHAS 

Nome:~~'-'s;&~ ~ 
CPF: ___________ _ 

Nome: ~ ~ 
2 .• TESTEM~ ~-

CPF: ()94,yo{e$3C> 
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CERTIFICO que foi registrado no LV. C-6, FL.90, sob o nº 938(novecentos e trinta e 

oito) os autos constitutivos da sociedade de advogados previstos neste contrato. 

São Luís, 08 de maio de 2019 

~liane~gbes Macedo 
Comissão de Soctedade da OAB/MA 

Processo.,.,_==, 
As: 
Ass:' 
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10/01/2023 1 "16 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.975.950/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0810512019 

NOME EMPRESARIAL 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos 

O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 

O DA NATUREZA JUR DICA 

e Unlpessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 
AV CORONEL COLARES MOREIRA 

CEP 
65.075-441 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM RENASCENCA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

~ L____J 
1 MUNlc!PtO 

SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9605-6502 

COMPLEMENTO 

SALA 527B ANDAR 5 B EDIF 
MONUMENTAL ' 

PORTE 
DEMAIS 

SITUAç:ÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
11/06/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL -·· .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 11:16:04 (data e hora de Brasília). 

;3.~~ SITUA ~ ESPECIAL 

Página: 1/1 

about:blank 1/1 



10/011202311!16 about:blank 

• 

• 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

33,975. 950/0001-90 

LVCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
R$100.000,00 {Cem mil reais) 

Processo\ltl""'-'-(W&..LJbi'\ 

Fls: 

Ass: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa J9rídica {CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

! 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 10/01/2023 às 11:16 (data e hora de Brasília). 

i1 

about:blaok 1/1 
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Processo: 
Fls: \ 
Ass: , 
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.Rs:~ 
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Processo(ml~ 

Fls:~ 
Ass:~ 
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Consulta Regularidade do Empregador 

~-V_o_lta_r_....,I ~l _i_m_p_ri_m_í_r ~ 
Procass~ 

F1s:qi{t5 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

33.975.950/0001-90 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Ass: 

Endereço: AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 / JARDIM RENASCENCA/ SAO LUIS 
/ MA / 65075-441 . 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confe~e o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular p~rante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobr9nça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2022 a 28/01/2023 

Certificação Número: 2022123002310946542744 

Informação obtida em 13/01/2023 15:53:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da · Caixa: 
www.caixa.gov.br 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov._br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007626162023 

Validade: 12/02/2023 

CERTIFICADO 
10202300921351 

Processi©l 1~ 
Fls·~ 
Ass:~ 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRICÃO DA' PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28(12(2017. 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MGREIRA 

Número:444 Complemento: SALA:527B ANDAR 5 B ED. MONUMENTAL; 

Bairro:JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de janeiro de 2023 7s 16:31, sob o código de 
autenticidade n' E789273316471F1DA7ECEC933B27197E. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:// stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br /validacaocertidao. 

"NÃO É V~A A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 17602023 
Código de validação: 326D1678A5 

Número da guia: 23057301001439125. 

Processo!l)'.\c:'....!.!~<'\ 

Rs: 
A,ss: 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia treze 
(13) do mês de fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Çivil contra 
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 'no CNPJ 
sob nº 33.975.950/0001-90. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judipial de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e 
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do r,.,,aranhão. 
Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo 
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 
digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São 'Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e ,destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Dit(,sos e Coletivps terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrónico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da GGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrónica do servidor (art. 1,50 do Código 
de Normas da CGJ c/c art. 7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrónico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá CÓnsultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão ·por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de val)dação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Lufs/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 14/02/2023 12:27 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 
l 

CERT JUOONE-SJDFRSL - 17602023 / Código: 32601678A5 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua rqsponsabilidade com o meio ambiente.· 
#ConsumoConsciente J 
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Propesso~\ru 
Fls:~ 
Ass:~. 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n' .: 33.975.950/0001-90 - Registro livro n' C-6 fl.90 n' 938. 

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira N' 444 Sala 527 B Andar 5' B Edil. Monumental 

Jardim Renascença CEP: 65.075-441 São Luls - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2022. 

ATIVO 

ATIVO N,4.O CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 

Bancos e/Movimento 

Duplicatas a receber 

Estoques 

**Total do Ativo Não Circulante** 

Realizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utensílio 

Computadores e Perifericos 

(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo Pr~o.,. 

TOTAL DO ATIVO 

Lucilene Almeida da Silva 

CPF: 981.146.892-34 

OAB / MA n'. 18.529 

15.658,26 

26.859,60 

489.550,16 

212.901,67 

744.969,69 

56.985,16 

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL 

Fornecedor 

Convênio/Valores a repassar 

Cont.'.IS a Pagar 
· Obrigações Trab. e Previd. 

Ob_rigações Tributárias 

.O~tra); Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante•• 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

39.854, 16 Result. Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido** 

(2.284, 15) 

94.555,17 

839.524,86 TOTAL DO PASSIVO 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022. 

Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 

69.852,26 

125.600,00 

113.014,55 

6.015,28 

314.482,09 

100.000,00 

425.042,77 

525.042,77 

839.524,86 



' . 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n•.: 33.975.950/0001 ·90 • Registro livro n' C-6 11.90 n' 938. 

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira N' 444 Sala 527 B Andar 5' B Edil. Monumental 
Jardim Renascença CEP: 65.075-441 São Luís. MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

436.859,26 

ProcessJll:i / ,,.,J 
As-~ 

Ass.~~-

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 

1.2-Venda de Serviços 436.859,26 

• 2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

2.1 • 1 S S Faturado 

• 

2.2· IRPJ SNendas 

2.3· CSLL S/ Vendas 
2.4· Imposto Federal • Simples 

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1 • Custo das Mercadorias vendida 

4.1 • Custo dos Serviços prestados 

5. LUCRO BRUTO 

6. DESPS. OPERACIONAIS 

6.1-Desps. Comerciais 
6.2-Desps. Administrativas 

6.3-Desps. Financeiras 
6.4-Desps. Tributárias 
6.5· Rec. Financeiras 

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL 

8. Receita./Desp. Jil Operacionais 

1 O. Provisão IRPJ 
11 . Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 

São Luís• MA, 31 de Dezembro de 2022. 

Lucilene Almeida da Silva 
CPF: 981.146.892-34 
OAB / MA n•. 18.529 

11.856,29 

3.526,84 

225,59 
7.665,28 

358,16 

625,91 
(12.441,58) 

(11.856,29) 

425.002,97 

(3.526,84)· 

421.476,13 

3.566,64 

425.042,77 

425.042,77 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-is 

CRC • MA: 009678/0·8 
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.lycilene <Almeida 
----ADVOCACIA----

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n•.: 33.975.950/0001-90 - Registro livro n• C-6 fl.90 n• 938. 

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira N' 444 Sala 527 B Andar 5' B Edil. Monumental 

Jardim Renascença CEP: 65.075-441 São Luls - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2022 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Ge\al (IEG) 

• 

ILG= Ativo Não Circulante = 744.969,69 = 2,37 Índice de Liquidei, Geral 
Passivo Não Circulante 314.482,09 

' ISG= Ativo Total = 839.524,86 = 2,67 Índice Solvência Geral 
Passivo Não Circulante 314.482,09 

ILC= Ativo Não"Circulante = 744.969,69 = 2,37 Índice Liquidez. Corrente 
Passivo Não Circulante 314.482,09 

ProctfssoAAl'\JJ Fls::rt&-
Ass'.'M/ 

EG = Passivo Não Circulante= 314.482,09 = O Índice de Endividamento Geral 
Ativo Total 839.524,86 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022. 

Lucilene Almeida da Silva 
CPF: 981.146.892-34 

OAB / MA n'. 18.529 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



li !ycilene <Almeida 
----ADVOCACIA----

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÁCIA 
CNPJ n•.: 33.975.950/0001-90 - Registro livro n• C-611.90 n' 938. 

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira N' 444 Sala·527 B Andar 5' B Edil. Monumental 

Jardim Renascença CEP: 65.075-441 São Luís - MA 

1 

Processo.,"'-"ll..l:!.&:1 
Fls: • 
Ass: 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é uma Sociedade Uriipessoal de 
Advocacfa, com sede e foro na cidade de São Luís - MA, com início de atividades em 08/05/2019. 

Tendo como objeto social (CNAE); 
• "69:11-7-01 - Serviços advocatícios. 

- 2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeís foram elaboradas em consonãncia com os Princípios Fun~amentais de 
Contabilidade e demais práticas émanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcjonais até a data do 
balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

• 3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os eocargos tributários pelo'regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto à(;l instituições 
financeiras nacionais. 



li l:g.cilene <Almeida 
----ADVOCACIA----

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n•.: 33.975.950/0001-90- Registro livro n• C-611.90 n• 938. 

Endereço: Av. Coronel Colares Moreira N' 444 Sala 527 B Andar 5' B Edil. Monumental 

Jardim Renascença CEP: 65.075-441 São Luís - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Processo'""",.,_,,"""' 
As: \ 
Ass: 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingên~ias de 
quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
• O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado. 

• 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, qonforme descrição abaixo; 

Máquin"as e Equipamentos 
Móveis e Utensílio 
(-)Depreciação Acumulada 

••rotai do Realizável a Longo Prazo•• 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

56.985,16 
39.854,16 
(2.284, 15) 

94.555,17 

O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do. 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022 . 

Lucilene Almeida da Silva 

CPF: 981.146.892-34 

OAB / MA n'. 18.529 

Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 



• 

• 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007703802023 

Validade: 15/03/2023 

. CERTIFICADO 
l 10202300921127 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
CONSTATAMOS EXISTIR, 'NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
TURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28(12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. ' 

Logradouro; AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA 

Número:444 Complemento: SALA:527B ANDAR 5 B ED.1'-<!0NUMENTAL; 

Bairro:JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LU!S - MA CEP:65075441 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de fevereiro de 2023 ?s 12:17, sob o código de 
autenticidade n' B88B3FC085C225DOC479332AE09A8712. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://strn.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

''NÃO É VÁllDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS,º 



Redesim • Rede Nacional para a Simplifica11ão do Registro e da Lerali 

,Empresas e Negócios 

Consulta por CNPJ 

Nome CNPJ Situação Cadastral UF 
--------------------
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

-------
33.975.950/0001-90 Ativ,a MA 

Página: 1 / 1 



a Proce 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Di5 ,,,...,_­

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

33.975.950/0001-90 
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 

Atividade Econômica Principal: 

• 6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATíCIOS 

• 

Endereço: 
AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, 444 - SALA 527B ANDAR 5 B EDIF 
MONUMENTAL - JARDIM RENASCENCA - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 10/02/2023 19:22 1 de 1 



Processo~----'-'-"""2 \ 

Fls: 1 
Ass· 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Slr;AF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n• 8.666, de 1993, conforme documentação regi~trada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fºr11ecedor _ ... 
CNPJ: 33.975.950/0001-90 DUNS®: 89•****84 
Razão Social: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE ApVOCACIA 
Nome Fantasia: 

• Situação do ·Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: lÍ/01/2024 

• 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGADOS (SOCIEDf"DE INDMDUAL 
DE ADVOCACIA} 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Qc:ºr.rê11c_i:is ~)J.11pi:_dirne11~º~ .. __ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
·-i:~;~~~~ci~r p~~;~f·~-lgu~~--p~~dên~i~ -~~-NiVel d~-C~dastt~~~~t~-i~di~ad~~-V~rifi4u~ ~;i;·ill'r~rm~Çõ~-~~b~~--p~-~;fa~-~}~-·----·-

I - Credenciamento 

nas funcionalidades de consulta. 
1 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/02/2023 19:22 1 de 1 
CPF: 981.146.892-34 Nome: LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

Ass: --------------------------------------



a 
Ministério da Economia Ass: -,....,,_Jl.l 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D1 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n• 8.666, de 1993, conforme documentação regi~trada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
+., ••• ·- • ••• •••••• 

CNPJ: 33.975.950/0001-90 DUNS®: 89~****84 
Razão Social: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 
Nome Fantasia: 

• Situação do·Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/01/2024 

• 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGADOS (SOCIEDADE INDMDUAL 
DE ADVOCACIA) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Oc<>i:r~n.c:i?~. e..J1.11pc:<ii~.ent,os_. _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
··-···-······-·-·-·•···· ....... 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 
V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

28/04/2023 
07/03/2023 
09/08/2023 

28/02/2023 
02/04/2023 

31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/02/2023 19:31 
CPF: 981.146.892-34 Nome: LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

1 de 1 

Ass: ------------------------------------



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÀ 

·' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 206820/22 Data da Certidão: 26/10/2022 00:07:29 

CPF/CNPJ 33975950000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

• 
Fls: 
Ass: 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

• substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nácional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suj_eito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda P~blica Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

• 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 26/10/2022 00:07:29 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 074071/22 Data da Certidão: 26/10/2022 00:08:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33975950000190 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema d~sta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pe,los, 240 a 242, da lei 

• nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito pa~sivo acima identificado. 

• 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 26/,10/2022 00:08:25 



l!/0l/202312:l3 Rcdesím - Consulta Pública CNPJ 

~-------------------------r:Pro::-----icess'o:~hQl 
Fls; l\ 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTURA 

33.975.950/0001-90 08/05/2019 CADASTRAL 
Matriz 

NOME EMPRESARIAL 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

6911-7/01 - Serviços advocatíclos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não consta 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

232-1 - Sociedade Unlpes~oal de Advocacia 

LbGRADOURO 

CORONEL COLARES MOREIRA 

1 CEP 
65075441 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ativa 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

LUCILENE ALMEIDA DA SILVA 

Código de autenticidade: 2620852410c105e0 

https://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-inscricao 

COMPLEMENTO 

QUALIFICAÇÃO 

PORTE 

DEMAIS 

Titular Pessojl Física 
Residente ou Domlclllado 
no Brasil 

SALA 527B ANDAR 5 B EDIF 
MONUMENTAL 

l.._;_~-~-'c_:_i_1s ____________ ...J
1 
1 [;] 

1 TELEFONE 

(98) 96056502 

CPF/CNPJ 
981. ____ 34 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/0612021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

QUALIFICAÇÃO 

Titular Pessoa Física 
Residente du Domiclllado 
no Brasil 

1/2 



' r 

11101/2023 12:13 
Redcsim -Consulta Ptlblica CNPJ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da emissão. 

Emitido no dia 11/01/2023 às 12:12:52 (data e hora de Brasilia) por Lucilene Almeida Da Sllva-CPF 981.146.892-34 

O código pode ser consultado no endereço https:/lconsultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprÔvante-inscricao 

(https:J/consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-lnscricao). 

• 

• 

hups://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovantc-inscricao 

Processo: 
Fls: 
Ass 

212 



• 

• 

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CÂNDIDO MENDES 
1dall,.,~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO 

ATESTADO DE CAF~DADE TÉCNICA 

:~ 
Ass~~ 

Contratante: O Município de Cândido ~' endes, por intermédio das Secretarias 
Municipais de Administração Indústria e mércio, inscrita (o) no CNPJ sob o nº 
06.059.505/0001-08, e com sede na Praça#' fadar Cândido Mendes, nº 09 - Centro -
Cândido Mendes - MA, representado (!\) (s) pelo Secretário Municipal de 
Administração Indústria e Comércio, o Sr. : dfnilson Cunha Filho, CPF: 020.606.213-
30. . •:t 
Contratada: LUCILENE ALMEIDià,: 1 "?§OCIEDADE _.Jl".i'.DIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita""°, CNPJ: 33P?~~9'~0/0001-901;;iÕça. lfa~!\na,AVENIDA 
CORONEL COLA~' ' RA, 4!t4, r• 'í',,ALA 547H ANDA~ 5 B EDIF. 

M. ONUMENTAL - {fl. .. g:D . . . ttSCE.~~. CA. j/; ~íjo.Luís !,~~~ .. •·;.~ão .... J 1 t .. ~ "] i ;: ; ,. \ k ;• • I ., 
·~i,.da empresa co~~~c L4tJti ~tb/\ SOCIE~; INJ)IVl9,U~;r 

DE"~~&,\CIA ·, 1 
•, ii . ·""" .,.,,,.~7 

Endereçó,l A:\!µNIOittle . ~ôi;~s )v1ÇJJIBI~'.;r~4: :s.~1*fi~NDAR 
5 B EDIF. ll4.9~~TAI,.,- .. , ~4-fBEW~SC:t}NCl'.,\e.~ao-Luls'l ranhao. 
CNPJ: : 33.97~~,so/ôQ 1.:'.9(r ,,,1,,,,,,.~ ,, • •• • , • , • 

"lst·,, :½,;, 1 ,_:, ., 'y"'~ 

_,4,tes~os 
1 p~fâ'., ~ ,,.

1
, • i,lloA_:fí11~qtte ,~ 1:t:{,J(flf..,,"..,;,AL:MEIDA SOCIEDADE 

1Nll!~»AJ1;,P1%s~, , ~Qo/~~~,, ,~cimâ ,Pe§~lli , prestou o serviço abaixo, 
dis}1~tf1,il\~~~}t~rdêrt,

1
~17a .Jp.{~s' os', ·· yii!1 sJlítécnicos qualitativos e quantitativos. 

ex1g1HoJ pç,r ,<zyfil:co~tr~'tàl].(i:. , 
t<.,-Ç f~ "Cl ,l h ,_:11., "r~tiif 
1%,. ,p 'I g :I! f;/:: lf j 11\;1~~ 

W' \ ik >* ~ ~ ,, ~ ,' .t.:' ,'' .; 
Serviços:,lllt:Stados/ (J::qptr!)ctaça · Empresa especializada em Serviços de Corí"sultoria 
nas áreas de GestplJ ,E~.·pr~riâl, auditoria contábil e tributária no período de 30 de abril 
a 29 setembro dé'. 2022·.i:,, 

A' ~ --~.;•"" 
/( '} :tl #"' 

Serviço.5;ttt;tàdos: Contratação De Empresa Especializada Em Treinamento Na Área. 
Tributaria" Para Fins De Planejamento, Identificação, Monitoramento E ,Arrecadação 
Q;i.s!:Receitas Municipais be Interesse Da Secretaria Municipal De Finanças De· 

r'•Candido Mendes-MA no período de 03 de junho a 15 de julho de 2022. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Cândido Mendes - MA, 23 de dezembro de 2022. 

Sec. Municipal de A ministração Indústria e Comércio, 
CPF: 020.606.213-30. 



• 

• 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

aoo~ As: l~ 
Ass: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA INÊS -
MA, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.047.888/0001-89, 
localizados na Rua sete de setembro nº 73, Centro - CEP: 65300-000 Santa Inês-MA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fagner Gomes do 
Nascimento,, inscrito no Rg nº 0257115320035, e no CPF nº 042.247.123-26. 

Contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ: 33.975.950/0001-90, localizada na .AVENIDA 
CORONEL COLARES MOREIRA, 444 - SALA 527B ANDAR 5 B EDIF . 
MONUMENTAL - JARDIM RÊNASCENCA - São Luís/ Maranhão. 

Nome da empresa contratada: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL 
DE ADVOCACIA 
Endereço: AVENIDA CORONEL COLARES.MOREIRA, 444 - SALA 527B ANDAR 
5 B EDIF. MONUMENTAL - JARDIM RENASCENCA - São Luís/ Maranhão. 
CNPJ: 33.975.950/0001-90 

Atestamos •parit os devidos fins que a LUÇILENE ALMEIDA SÇ)CIEDADE 
INDIVIDUAL DE ,:\pVpCACIA, acima tlescrita, prestou o serviço abaixo 
discriminado, aténdenifo a todos o·s requisitos técnicos qualitativos e quantitativos 
exigidos por esta contr~tante, 

Serviços prestados: .Govematiç.a, gestão de riscos e planejamento das compras públicas, 
com vi~tas, a implementação da" meta 12.7 dos objetivos para o desenvolvimento 
sustentável (ODS) . 

Serviços Prestados: Cm;itrataç.ão Dç- J::mpr,esa. Especializada Em Treinamento Na Área 
Tributária Para Fins De Plan!Jjanie,nto, Identifiçação, Monitoramento E Arrecadação 
Das Receitas Municipais. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Santa Inês - MA, 23 de dezembro de 2022. 

o 
agner Gomes do Nascimento 
no CPF nº 042.247.123-26. 



• 

• 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado; LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CPF/CNPJ: 33.975.950/0001-90 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria­
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam in/ormaçDes prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O s,:,.tema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas lnjdôneas e Suspensa:; CCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitaçi1es ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. • 

O ÇadaStro Nacional de Empresas Punida,'í (ClVEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de E11tidades Privadas sem Fins Luçrqtivos Impedidas (ÇEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas ,de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:43:43 do dia 15/02/2023 , com validade até o dia 17/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 6ewdkJNOaqvwPLsXwklp 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



15/02/2023 22:45 • FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 10.0000.2023.001870-4 

Data da consulta: 15/02/2023 22:45:40 
Data da óltlma atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • 

Acordos de Leniência). OY2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI)- CEPIM), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • 
CEIS), 02/2023 (Diário Oficial da Unlão - CEAF), 02/2023 (Sistema Integrado de Registro 

a.,CEIS/CNEe-'-'NEPL. _ ---·------,-------,-----­
i 

DETAlllAR CADASTRO ' CNPJ/CPF SANCKINADO NOME SANCIONADO 

~-
. Nenhum registro encontrado 
···•-- --- ·--

Deta\hamcnto das Sanr;ões Vigentes - Portal da ♦ncia 

Uf SANCIONADO 
e ÓII.GÃO/ENTIDADE 
; SANCIONADOIA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
5ANÇÃO VALOR DA MULTA 

1 
\ QUANTIDADE 

~~ 
https:J/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples==true&tamanhoPagina::=&offset::&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=l0.0000.2023.001870-4&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccada... 1/J 

; 
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• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
CPF/CNPJ: 33.975.950/0001-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e; a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizàdos do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por côntas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a} requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desdé a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relatiyos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condena,ções foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva ein recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 22:47:50 do dia 15/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão . 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov .br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: QM2Ul 50223224750 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 33.975.950/0001-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LUCILENE ALMEIDA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 33.975.950/0001-90, figure como 
responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 22h48min36 do dia 15/02/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httRs://contas.tcu.gov.br/certidao/We~/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: LZ85.RX6X.FK7V.7CWT 

• Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. tcu.gov .br/certidao/Web/Ccrtidao/N adaConsta/home faces jsessioni d=zcsH-yyr YT 6MEqvbujmyzQpG .hostl a 11 :cc0~-arqrct7 Ili 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa pelos dados digitados 

(CNPJ: 33.975.950/0001-90) nos registros eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no 

Ministério Público do Estado do Maranhão, que: 

NADA CONSTA 

Em face do CNPJ: 33.975.950/0001-90 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão ,levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ do 

destinatário nos procedimentos extrajudiciais em tramitação. Não constam dados referentes a procedimentos sigilosos 

cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) Esta certidão refere-se somente a procedimentos instaurados a partir de 01/02/2020. Paj:a períodos apteriores, o 

interessado deve protocolar pedido perante a unidade do Ministério Público respectiva; se de âmbito estadual, perante a 

Procuradoria Geral de Justiça. 

c) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e pelo destinatário; 

d) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página de Consulta Pública do site' do Ministério' Público do 

Estado do Maranhão (https://www.mpma.mp.br/autenticidade), informando-se a chave de autenticação impressa; 

e) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a individualização dos 

• procedimentos por carência de dados do MPMA. 

t) Excetuam-se da pesquisa os casos autuados com movimento não apurado por carência da informação no momento do 

cadastramento. 

Emitida em 15/02/2023 23:56:34 (Válida por 30 dias) 
Data da última atualização do banco de dados: 15/02/2023 02:24: 19 
Chave de autenticação: 646550069 

Av. Prof. Callos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 

São Luís - Maranhão 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar .11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

33. 975. 950/0001-90 

LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS 
/ MA/ 65075-441 ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2023 a 07/03/2023 

Certificação Número: 2023020602094764651917 

Informação obtida em 15/02/2023 22:42:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consul ta-crf .caixa.gov .br/consul tactf /pages/consul taEmpregador jsf 

:·, 
Ass: 

• 

Ili 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N" 0l.597.627/0001-34 

Ao 
Exmo. Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Nesta . 

Proces~n•IUW\O\ 
Fls:~ 

Ass~ 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do 
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município e posterior 
apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 008/2023, conforme Art. 43, inciso VI 
da Lei Federal N°. 8.666/93 e suas posteriores alterações . 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz TI, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEI;J'URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR "EDISON L l'tiilso~-=--.:.c_:_= 
GABINETE DO fREFEITO Fls: · 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 Ass:..._ _ _... . 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da' CPL da Prefeitui:a 
Municipal de Governador Edisón 
Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 
\ 

Art. 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobãó/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos·termos do al't. 
51 da Lei Federal nº 8.666Íl 993: · 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II...'.. Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173•:XX- Membro da comissão; 
III - Lydüt Rakel Silva iverton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro ~a comissão; 
IV -Hudson da Silva Brasil; CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da cpmis,são; 
V - Juan Gúilherme Rei~ da &ilva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ri:t,oativqs a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário . 

E-MAIL: eab2ovell@email.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura M11nicipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, •CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III- Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX­
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilberrjte Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n'à data de sua pub1icação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃo', 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobiio/M.aA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA. e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz. CPF: XXX.989.173-XX- Membro 
da comissão; 

IJI -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da 

.comissão; 

- V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 063/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessifo de Diárias pàra cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de Admínistraçtlo:, Matheus Soares Çarva/ho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO; no uso de su_; atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Cei Orgânica do ~unicípio c o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que di~e sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. EdisotÍ Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. lº - Conceder a titulo de diária o valor do R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: • 0 .102.083~** cob.fonne estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. • 

§ 1 °. A concessão de diária justifica teô.do em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís~Ma, com a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federai;, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMÂ) objetivando parperias entre a 
escola e o Município com a finalidade &c ofertar cursos Presencias na 
cidade do Governador Edíson Lobão., \1º período de 24 ,i 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário: por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

ICP 
Brasil 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteddo. 

~ ~!~~p::r::t:::::l~:::ON 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 
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• 
GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 12~, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

''Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras pro,idências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as CÔntidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Oigânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen·idores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a presente 4ei: ' 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Mmtutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com' base na Lei 
Federal n' 14.113, de 25 de dezembro ae 2020 e Lei Federal n' 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo, Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos1Profissionais 
da Educação • FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educa;ão; ' 
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RESOLVE: 

Art. 1° . Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de é'ontrolador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre--se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N• 095, DE 19 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Pennanente 
de Ltcttaçtlo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Exonerar o senhor lL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF nº***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Muniçipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 D!\ AGOSTO DE 1023. 

Disp{Je sobre a nomeação do Controlador-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE•GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
quo dispõe a Lei Municipal 11º 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jutidico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLY.E: 

Art. 1° · Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEffiO 

portadora do CPF nº***ló4.313. **, pfira o cargo de prdvimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃg, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º Di\ REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO B\tAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Disp{Je sobre a nomeação do Coordenador de Departamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDlSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ,O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a J.,ei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicbs de Gov. Edison Lobão/MA 

RESOLVE: 

Art.1° · Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF n°***916.J43. **, p:ara o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo'. 

1 e P 
~:~IPIO DE GOVERNADOR EDISON 

~ Email: Brasil~ governadoredisonlobao.ma@gmail.com 

Carimbo de Tempo: 29/08/2023 16:30:38 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

T Rs: 
Ass: 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 009/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para conti;atar com a 
empresa LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL, CNPJ: 
33.975.950/0001-90, objetivando a Contratação de pessoa fisica ou jqrídica para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno Municipal, 
visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao setor, 
conforme especificações e condições constantes do termo de referência a fim de atender 
as necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA . 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02.00 

Orgão Gabinete 02.04 
, 

Unidade Manutenção do Controle Interno 04.122.0052.6066.0ÓO0 
Orçamentaria/Atividade 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa Jurídica 33.90.39.00 

• Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023.,. 

Fgbricio dos Santbs Silrn 
ec. Mu,1. de h!LtHlda 

':"1. (\ n :--- '.-f'I"" A e Finanças 
¼ vlJ w'.7'=:?"---' .Jl(l/c.A.P□rt: 0212021 

Fabrício dos Santos Silva , 
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

Processo~ 
Fls:~ 

Ass~~ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 009/2022, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral 
do Município, para contratar com a empresa LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL, CNPJ: 33.975.950/0001-90, objetivando a Contratação de pessoa fisica 
ou jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno 
Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes ao 
setor, conforme especificações e condições constantes do termo de referência a fim de 
atender as necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será 
pago com recursos do Programa de Trabalho: · 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02.00 

Orgão Gabinete 02.04 

Unidade Manutenção do Controle Interno 04.122.0052.6066.0000 
Orçamentaria/Atividade 

Natureza da Despesa Outros serviços de Pessoa Jurídica 33.90.39.00 

Valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 
2023. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 0912023, :RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa LUCILENE ALMEIDA 
SOCIEDADB !NDMDUAL, CNPJ: 33.975.950/0001-90, objetivando a Contratação do pessoa fisica ou juridica,para prestação de serviços de 
asseasoriac consultoria junto ao Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos i11ternos pertinentes ao setor, confonne 
especificações e condições constantes do termo de referi!ncia a fnn de atender as necessidades do Municipio de Governador Edison Lcbão/MA. 

llsse Tenno se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666,93, alterada pelo decreto n°94!2, de 18 de junho de 2018, e 
demo.is normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de RS 15.000,00 (quinze mil reais), que seró pago com recursos do Progrmna de Trabalho: 

ADMINJSTRAÇÃ0 GERAL 

• Exercicio 2023 

Poder Poder Executivo 02.00 

Órgão Gabinete 02.04 

Unidade Orçamentaria/Athidade Manutenção do Controle Interno 04.122.0052.6066.0000 
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Natureza da Despesa Outros serviço, de Pessoa Jurídica 33.90.39.00 

Valor RS 15.000,00 (quinze mil reais). 

Sendo assim, autorizo a realiUIÇão da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE 
CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determiuo a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023. 

Fabrlcio dos Santos Silva 

• Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, docmnentos e despachos contidos no Processo 
Administrativo nº 096/2021, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar 
com a Sra Priscila Moura Batista de Sousa, objetivando a Contratação de pessoa fisica ou jurldiea para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
junto ao Controle lntomo Municipal, visando a implementação e revisão dos normativos internos pertinentes oo setor, conforme especificações e 
condições constantes do termo de referência a fnn de atender as necessidades do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas 
pert:h1cntes, 

O valor global ratificado e Homologado é de RS 15,000,00 (quinze mil reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Exerclclo 2023 

Poder Poder Exe<utivo 02.00 

Órgão Gabinete 0204 

Unidade Manutenção do Controle Interno 04.122.0052.6066.0000 
Orçamentaria/Atividade 
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Natun.!lll da Delpe111 Outro• 11erviço1 de Pe1soa Jurídica 33,90.39.00 

V ator RS 15,000,00 (quinze mil reais). 

Process,ó:®110 
Fls;~ 

Ass'.~ 

Sendo assÍlll, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 09 de fevereiro de 2023. FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, 
SECRETARIO MUNICIPAL FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO· MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICf PIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CONTRATO 

Contraio Administrativo n' 036/2023 
Processo Administrativo nº 09/2023 
Dispensa de Licitação nº 008/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA E A EMPRESA 
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE· 
INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO AO CONTROLE 
INTERNO MUNICIPAL, VISANDO A. 
IMPLEMENTAÇÃO E REVISÃO DOS 
NORMATIVOS INTERNOS PERTINENTES 
AO SETOR. 

O Municlpio de Governador Edison Lobão, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
Fazenda e R=ita, CNPJ nº Ol.597.627/0001-34, com sede na cidade de Governador 
Edson Lobão/MA, Es111do do Maranhão, sito na, neste alo representado pelo Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita o Sr. FABIÚCIO DOS SANTOS SILVA, 
brasileiro, portador do RG: 0249800812003-9 SSP/MA e CPF nº 019.198.953-37, 
doravante denominado CONTRATANTE, de ouiro lado, a empresa LUCILÊNE 
ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL; CNPJ: 33.975.950/0001-90; ENDEREÇO: 
Av, Coronel Colares Morcira;n-444, sala 527B, andar: 5B, EDJFJC-MONUMENTAL, 
Jardim Renascença, São Lufs -MA, CONTRATADA, pactuam o presente contrato :com 
base no Processo Administrativo nº 09/2023, Dl)>PENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2023, 
devidamente autori,;ido pelo Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
fundamentado inciso, li, do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, alterada pelo d*to 
nº 9412, de 18 de junho de 2018 e demais legislações aplicáveis; e, suplctivamente, pelos 
principias da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser 
executado de acordo com as clãusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRA TO tem por objeto a Contratação de pessoa ftsiea ou 
juridica para prestaçilo de serviços de assessoria e consultoria junto ao Controle Interno 
Municipal, visando a implementação e revisão dos nonnativos internos pertinentes no 
setor, para atender as necessidades do Municlpio de Governador Edson LobãoÍMA. 

Rua Imperatriz li, s1ri; çenlró. Gowmador E<lson Lobão- MA. pf) 
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conforme especificado no Termo de Referência e na proposla, que são parte integrante 

do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 
09/2023-PMCM e que são partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrição: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº 008/2023-c'.PL/GEL; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedimento da dispensa licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 8,666, de 21 de junho de 1993, alterada pelo decreto n' 9412, de·! 8 de 
junho de 2018, bem como sua., alterações posteriores; c, subsidiariamente. 
Instrução ·Normativa n' 005/2014-SLT!/MPOG, enquanto parâmetro de boa prá1ica; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente. os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal 
nº 8.078, de !J de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor}. 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalçcer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRA TAN"ffi, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n' 8.666/1993 e demais nonnas peninentcs às licitaÇõcs e 
contratos adminislrativos e, subsidiariamentc, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direilo privado, em especial n Lei Federal n' 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contraio terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 
até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato. 
O pra:,.o de vigência expirará no final desle exercício, consideran'do o principio da 
anualidade orçamentária. 

PARÁGRAFO ÜNICO - O prazo de inicio dos serviços será imediatamente àpós' 0 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Rua lmperatnz li, s/n, Centro, Governador Edlson Lobão- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 
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CLÁUSULA QUL"ffA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRA TANTI,: 

Processo: 
F!s: 
Ass: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato: 
b) fornecer à CONTRATADOS docwnentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execuçJlo do presente contrato; 
e) exercer a fiscalização do contmlO; 
dJ receber provisória e/ou definitivwncntc o objeto do contrato nas formas \iefinidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇôm, DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

n) conduzir os serviços de acordo com as nonnas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
nivcis de trabalho; 
c) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
controtaçllo; 
d) prestar. sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. os serviços n,ceessários à 
com:çllo e revis/lo de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela 
imputáveis: 
e) responder pelos serviços que entregar, na fonna da legislação aplicável; 1 

f) iniciar e concluir n entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
s) ntender a todos os ditames da legislação !tabalhista, previdenciária e fiscal cabivcis . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se neste contrato o valor total de RS 15.000,00 (quinz.e mil reais), conforme descrito 
1 ·1h ba. nnonm ªª um: 

VALOR VALOR 
ITEM llESCRIÇÁO UNID. QUANT. 

UNITÁRIO TOTAL 

Contrataç8o de pessoa !1ska ou jurídica 
para prcslação de serviços de assessoria 
e consuhoria junto no Controle Interno 

OI 
Municipal. visando a implementação e SERVIÇO OI RS/5.000.00 RS/5.0CIO,OO 
revisão dos normati\'Os internos 
pcrtinenlcs uo setor. 
Fase.• de-Exccuçi!o dos Serviços: 
1. Plnncinmento: 

Rua tmperalJ'tZ li, s/n, Centro, Govemador Edlson Lobão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EOISON LOBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

1 :1. LcVMÍ~;,;to l;rtviÕ;--
1) Obtcnç/!o de conhecimento e 
compreensão da entidade para subsidiar 
o plancjnmento dos trabalhos. 
li) Lcvnntarncnto de informações sobre 
as caractcristicas gerais dn Prefeitura de 
Governador Edison Lobão e do 
Controle interno Municipal: missão, 
visão. contexto no qual desenvolve suas 
operações. objetivos-chave e processos 
que os suportam: 
a) Estrntura organir,acionnl e de 
govemança: organograma e/ou; manual 
da organiznçilo: estrutura de 
gm•cmnnça; auditoria interna. 
b) Marco Legal e regulatório: análise da 
lei orgânica do município; lei de 
estrutura administrativa; lei de criação; 
e ainda leis e decretos municipais 
pertínenlcs a atuação do Controle 
Interno; e ainda outras regulamentações 
externas incidenles sobre a organização 
e suas atividades: planos estratégicos; e 
ainda procedimentos e manuais internos 
relevantes~ 
1.2. Revisão da Estrutura Norn1ativa e 
organí7.llcionnl de Controle Interno. 
1) Definir critérios para diagnóstico e 

avnliação du estrutura de controle 
interno da Prefeitura, revisar a estrutura 
de controle intçmo por ela definida. 
li) Revisar os normativos internos 
peninentes no sctQr e sugerir n 
implementação daqueles que considerar 
necessários, õ otimização de sua., 

1---'"'r"'oc;.;tirms administ~1-~i.. ____ _ 
TOTAL RS/5.000,00 

•No vulor acima cstAo incluldos todns os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trnbalhistns, previdenciários. Jiscnis e comerciais incidentes. tax:a de _.,_o~=m•~==::::roj 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS;FAZENDA E RECEITA 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAl\1ENTOS 

A CON1"RA TANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários e totais, 
constantes na cláusula sétima deste Contrato: 

PARÀGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados 
dewrJo ser emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor 
financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, situada mi,_Rua 
Imperatriz 11, s/11, C,ntro, CEP: 65. 928 000, acompanhados da Certidão Con;unta 
Negativa de débitos relativos aos Tnõutos Federais e da Divida Ativa da União, Certidões 
Negativas Estaduais e Municipal. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega 
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente 
a condição de pagwnento original, que pas"' a ser de 30 dias fora o mês de emissão do 
documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, 
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 
PARÁGRAFO QUARTO: o pagwnento será realizado mediante crédito bancário n ser 
realizado na conta corrente da contratada abaixo descrita: ' 

Banco ltaú S.A 
Agência: 2854 
Conta corrente: 99082-3 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, prcferencinlmente no prazo mais exiguo 
posslvel, de acordo com as cláusulas a,·cnçadas, nos tennos da legisloção vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências da incxeeuçno total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato senl acompanhada pelo "fisçal do 
Contrato··, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo 
atesmdo de confonnidade dos bens e serviços entregues para que se procc,sse o 
pagamento, e será designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório 
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, detenninando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeilos observados. No que exceder à 
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato no seu superior administrath1>_ 
para raliõcação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições. 
métodos e processos de inspeção e controle adotados paro fin., de fiscalização la 

Rua Imperatriz li, &ln, Centro, Govemador Edtson Lobão- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001·34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FA2ENDA E RECEITA 

CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados. elementos, c:xplítaçõeo, 
esclarecimentos e comunicações. por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom 
desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QlJARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato nlio exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a ex,imc de 
Illlllller fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsâvcl por danos causados por si e à CONTRATANTE ou a 
tcn:ciros. dec-0rrentes de culpa ou dolo na e,ecução do contrato, não excluída ou n;duzida 
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que pqr força 
de circunstãncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei nº 8.~66/93, 
mediante Termo de Aditamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexccução do contrato, ll)tal ou parcial. execus;ão imperfeita. mora na cxecuçãb ou 
<1ualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejufzo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurodo o contraditório e a prévia e 
ampla defesa, às seguintes p<:nalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, cm especial: 
a.1) - execução insalisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega 
dos produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão 
temporâria ou declaração de inidoneidade. 

b) multa; 
b. l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à 
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrênéia 
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa correspondem ao dobro da 
porcentagem da que tiver sido iniciulmenlc imposlll, observando-se sempre o lÍmiie de 
20% (vinte por cento), porcentagem esta que serâ a aplicada cm caso de incxccução 
total do controlo; 

Rua lmperatr\z li .. &ln, Centro. Governador Edlson Lobão- MA. 
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' b.2) Em caso de inexecução lotai do compromisso, ensejará na rescisão uni!dtcml e 
ser,i aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai 
contratado. 
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimctito das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o pra1.o estipulado, a fncidir 
sobre o vnlor do contrato à época ou do saldo não atendido. sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação 
das sanções administrati\'as; 

c) Suspensão tcmpon\ria do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto pcrdúrarcm 
os motivos determinantes da punição ou. ainda. até que seja promovida a reabili,taçâo, 
quando houver, cm especial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusã.o dos serviços. contrariando o 
disposto no contrato; 
c.3)- reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4 )· irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
c.6) • prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos illcitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

d) Declar"Ção de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo~ida a 
reabili1ação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d. l) A declaração de inidoncidade poderá ser proposta a Secretária Municipal d~ 
Flnnnçns. fazenda e Receita, quando constatada a má.fé, ação maliciosa e premeditada 
em prejuízo do CONTRATANTE. evidência de atuação com interesses escusos, inc{usive 
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderJo ser apliçadas 
cumulatívnmentc com as demais sanções. não terão caráter compensatório e n sua 
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e 
dwms. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativo do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia, 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na allnea b não tem cnrúter 
compensatório. não eximindo a CONTRATADA do pagamento ã CONTRAT AN'JJ, das 
perdas e danos resultantes das infrações cometidas. 

Rua Jmperatrlz li. s.ln. Centro, Governador Edison Lobao - MA j{JJ 
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PARÁGRAFO QUARTO: Eventnais débitos ou penalidades, aplicadas à 
CONTRATADA após o devido procedimento, poder.lo ser ressarcidos por meio de 
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a 
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer 
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou 
judicialmente . 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da'suspensão scrà fixado de acordo com a nature7.a e 
a gravidade da falta cometida, observado o prinçípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 
Receita, cópia do alo que aplicar qualquer penalidade. ou da decisão final do recurso 
interposto pela CONTRATADA. a fim de que seja averbada a penalização no cadàstro 
municipal de fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução 
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA n:RCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no arl. 78 da Lei Federal n' 8.666/93. inclusive o não 
cumprimento das obrigações assumidas no presente tenno, autorizam. desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente' de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 
diploma legal, no caso de inadimplência 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito no 
contraditório e à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA, além dm demais sanções administrativas cnblvcis, ficara a 
COl'/TRATADA sujeita à 'multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos 
serviços não exccullldos, sem prejulzo da retenção de créditos, e das perdas e danos que 
forem apurndos, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA Dt:CIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de intcressc públicd ou 
ccJcbrar~ amigavelmente, o seu distrato na fonnn da lei. sendo que a rescisão por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA scrà processada na forma prevista 
na cláusula Décima Terceira. 

Rua Imperatriz li, a/n, Centro, Governador Edlson Lobão - MA. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, cm "todos 
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou cxtrajud\éial e 
operarão seus efeitos n partir da publicação do alo no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPEN_SÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de obsen-iincia obrigatória, a 
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de 
inadimplcncia no pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV. da Lei 
n• 8.666193. se não for objeto de prévia autori,.ação da Administração, de forma a, não 
prejudicar a continuidade dns enlrcgns, deverá ser requerida judicialmente, mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo 
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERtNCIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contr•lo nilo poderá ser objeto de cessão ou trnnsfcrcncia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

A, importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostos à CONTRATADA. 
inclusive as perdns e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado1 que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 
juf1.0 parn haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, 
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o vnlor 
do litlgio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honor:lrios advocaticios, estes fixados. desde logo em 20¾ (vinte por cento) sobre o valor 
em litlgio. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despcsns decorrentes desta licitaçilo correrão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando dn emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados 
abaixo: 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
! Exerdcio 1 2023 

Rua lmperatrtz ll, s/n, Cen1ro, Governador Edlson Lobão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIShN LOBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 Í 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

-- -~· -~ -Podor E:xerutivo 02.00 
Gabinete 02.04 
Manutenção do Controle 04.122.0052.6066.0000 

Orçamentaria/Atividade lotemo 
Natureza da Despc•a Outros serviço.s de Pessoa 33.90.39.00 

Jurídica 

Valor RS 15.000,00 (quinze mU real!). 

Fica eleito o Foro da Comarca de fmpcratri1/MA, para dirimir qualquer liligio decorrente 
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expresso 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento, cm 03 (três) vias de igual fonnn e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, 10 de fevereiro de 2023. 

forriêlO Jos Santos Silva s~\; r.iuu I~•· 1 .1.1enda e, 1na11t.;,,tS 

Port: 02. 2021 
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FAaRlc10 DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CONTRATANTE 
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LUCILENE ~ .111" SOCIEDADE INDIVIDUAL 
PJ: 33.975.950111001-90 

ucllcnc Almeida da SUn 
CPF 981.146.892-34. 

TCfl.Cmunha OJ: _______________ _ 
CPf: 

Testemunha OI· _______________ _ 
CPF'; 

Rua lmperatnz li, sln, Centro, Governador Edlson Lobão- MA 
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PdJ p-1~cn1t Onkm de S~íços. AIJfORJi:0 os -wr.'1\'\lS dé ttst>.c>,Sotia e con'>uhotta Jl.illh> nn 
l."0111wfo lmenn, t,,foniclp:i.1, \·1s:i111fo n hnpkml!ntaçilo e rc\'Íst'in drn. nonn;itiv()) interno.., P'rti,,ente.j 
M s ... 1or, pata atcnd..-r us tk'CC$S1dadc~ do Munidpio dei Gove-mí!dor Hd.<or1 tnb.ln'M,\, J.i. l)R.p,;n1i 
N" 01)8 20~.J.. St.°11., :u,cxn.11: e flrt\f"!0/.13 romi,rcínl npr,.;i;cn:a.Jn pór l,U(ll.•:.i.\'.1: ,\J.,.;\U,:II>A 
~0Ç1CDAl)E INOl\111tl,\I,~ CNPJ 3J.975.950i(l001·90, eNDl'l:Rl~'O A" Cnroncl êol:u't .• -S­

Mordrn. n"444, sala 5278. :rnd.u. 5B, F.D1F1C - MONUMHNTAI.-, J:m~im Ren.:i.~cnça. S,li"t L111."- • 
MA. vcttC\.--<lN:1 dllS itens com ,-:tlQr 1010I d~ RS 15.000.00 (C}uiuxc mil n•ai11), sendo ohcdedd.1~ .!\ 

condiçõe1, e cs~"'C1ficaçrlcs tstnbdcdda.,; no ,;.-ena.me. 

Governadur Edison 1,ob!o (MA), 10 de fo\'-.:reiro dc'2023. 

• DH ACORDO: 

Lu:u .. ~l-: Al;t.lE ,ú socn:nADf. 1No1,·m11A1. 
t Nl'J 3.l,'/7S.95MOOl-'"1 
l,ucikne Almt:1d.1 cf:i ~ilv:-1 
CP• 931,14~ ~?2,l•I 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA 

EXTRATO DE<:ONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N' 09/2023. 
CONTRATO N° 036/2023 DISPENSA 008/2023 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, CNPJ N" 0l.597.627/0001-34. CONTRATADO: 
LUCILENE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL; CNPJ: 
33.975.950/0001-90; ENDEREÇO: Av. Coronel Colares Moreira; n-
444, sala 527B, andar: SB, EDJFIC - MONUMENTAL, Jardim 
Renascença, São Luís .MA. OBJETO: ContrataÇãn de pessoa fisica ou 
jurídica para prestação de seniços de assessoria e consultoria junto ao 
Controle Interno Municipal, visando a implementação e revisão dos 
normativos internos pertinentes ao setor. para atender as necessidades 

• 
Município de Govomador Edson Lobão!MA. VJG~NCIA: de sua 

sinatura até 31/12/2023. VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). ADMINISTRAÇÃO GERAL; Exercício: 2023; 

Poder: Poder Executi\;o 02.00;Órgão: Gabinete: 02.04; 
Unidade Orçamentaria/Atividade: Manutenção do Controle Interno: 
04.122.0052.6066.0000;Natureza da Despesa: Outros serviços de 
Pessoa Jurídica: 33.90.39.00; Valor R$ 15.000,00 (quinu mil reais). 
BASE LEGAL: lnciso II do art. 24 da Lei n' 8.666/93 suas alterações. 
FORO: Comarca de Imperatriz (MA). DATA DE ASSINATURA: lO 
de fevereiro de 2023. ASSINATURAS Fabrício dos Santos Silva, CPF 
N"0l9.198.953-37 e Lucilene Almeida da Silva, CPF981.146.892-34 

Governador Edison Lobão, 1 O de fevereiro de 2023 . 

FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEJTA 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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